
Legislação 
do Plano 
de Classificacão

»■ *

de Cargos

DASP

SP
9(094) FUNCEP

LU

°  o 
op

ZC0 C0 Q 5

<Z.(S)CLX

i d i e q o c
- o O < > U J
< Z - i o c Q
UÜLLI<LLlO
ccxncncL

SIPEC







Legislação 
do Plano 
de Classificacão 
de Cargos

q  Reajustamento
LU de Vencimentos e Salários
— dos Servidores 
CO

do Poder Executivo

Volume 23

L1
D A S P  —  F U N C E P

B R A S ÍL IA  —  1983



D ire to r-G era l do  D ASP
Jo sé  C arlo s  S o a re s  F re ire

P re s id e n te  da F U N C E P  
Jackso n  G u e d e s

C O M P IL A Ç Ã O

O n e s lfo ro  C o n ra d o  d e  F ig u e ire d o  
C arm e n  C am b o im  M o re ira

Ficha C a ta lo g rá fica  p re p a ra d a  pe lo
C e n tro  d e  D o c u m en tação  e In fo rm ação  da F U N C E P

B823c B rasil. L e is , d e c re to s  e tc .

L e g is laçã o  do  P lano d e  C lass ificação  d e  C arg o s . B rasília , Funda
ção C e n tro  d e  F o rm ação  do  S erv id o r P ú b lic o /D e p a rta m e n to  d e  im 
p ren sa  N ac io n a l, 1983.

23 v.

C o n teú d o : v.1 DAS-100; v .2 DAI-110; v.3 PCT-200; v.4 D-400; v.5 
M-400; v .6 PF-500; v .7 TAF-600; v .8 ART-700; v.9 SA-800; v .10 NS-900; 
v.11 N M -1000; v.12 SJ-1100; v .13 TP-1200; v . 1 4  DACTA-1300; v .15 SI-1400; 
v.16 P-1500; v .1 7 PRO-1600; v.18 SP-1700; v.19 CI-1800; v .20 ATA-1900; 
v.21 L e g is laçã o  básica; v.22 L e g is laçã o  c o m p le m e n ta r, re g u lam en to s ;  
v.23 R e a ju s ta m e n to  d e  v e n c im en to s  e sa lários  do s se rv id o res  do  Po
d e r E xec u tiv o .

1. C la s s ific a ç ã o  d e  ca rg o s -L e g is la ç ã o . 2. R e trib u içã o  d e  ca rg o s- 
L e g is la ç ã o . I. F u n d açã o  C en tro  d e  F o rm ação  do  S erv id o r P ú b lico . II. 
T ítu lo .

S U P E R V IS Ã O  E C O O R D E N A Ç Ã O  G E R A L  

R aim u n d o  N o n ato  B o te lh o  d e  N o ro n h a

B I B L I O T E C A  DO 
D. A. S. P.

C D U : 35.084.7(094.9)



A  Fundação Centro de Formação do Servidor Público — 
FUNCEP, no atendimento às finalidades para as quais fo i instituída, 
edita, com a colaboração do Departamento de Imprensa Nacional, a 
presente obra, compreendida em 23 volumes, na qual busca facilitar 
aos servidores èm geral e aos responsáveis pelos órgãos de pessoal da 
Administração Federal Direta, consulta à legislação que rege a cria
ção, as características e as vantagens pecuniárias de cada Grupo de 
Atividade Funcional.

Trata-se de trabalho que, de certo, exigirá correções, ante as di
ficuldades que se apresentaram para sua elaboração, principalmente 
diante da multiplicidade de atos legais e administrativos pertinentes. 
De igual m odo, as constantes alterações na legislação tornam a obra 
dinâmica, posto que, nesta edição, estão consignados os diplomas 
editados até janeiro de 1983.

Jackson Guedes
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DECRETO-LEI N? 1.313, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1974

Reajusta os vencimentos e salários dos servi
dores do Poder Executivo, e dá outras providên
cias.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item III, da Constituição, decreta:

Art. 1? São majorados em 20% (vinte por cento) os atuais va
lores de vencimento, salário, provento e pensão do pessoal ativo e 
inativo, dos Ministros de Estado, dos Membros da Magistratura, do 
Tribunal de Contas da União, do pessoal civil docente e coadjuvante 
do magistério do Exército e dos pensionistas, decorrentes da aplica
ção do Decreto-lei n? 1.256, de 26 de janeiro de 1973, ressalvados os 
casos previstos nos artigos 2°, 6? e 8? deste decreto-lei, bem como o 
atual valor do soldo de que trata o artigo 148 da Lei número 5.787, 
de 27 de junho de 1972.

§ 1? O valor mensal do vencimento do Chefe do Gabinete Ci
vil da Presidência da República, do Chefe do Serviço Nacional de 
Informações e do Consultor-Geral da República é fixado em Cr$ 
6.624,00 (seis mil, seiscentos e vinte e quatro cruzeiros) e o da res
pectiva Gratificação de Representação, em Cr$ 4.968,00 (quatro mil, 
novecentos e sessenta e oito cruzeiros) mensais.

§ 2? Os proventos do servidor aposentado antes da vigência da 
Lei número 4.863, de 29 de novembro de 1965, ou do Decreto-lei n? 
81, de 21 de dezembro de 1966, passam a ter valor idêntico aos dos 
aposentados em cargos do mesmo nível e com igual tempo de servi
ço.

Art. 2° As retribuições dos servidores de que trata o artigo 2? 
do Decreto-lei n? 1.256, de 26 de janeiro de 1973, continuarão a ser



reajustadas de acordo com o critério estabelecido no artigo 2?, e res
pectivos parágrafos, do Decreto-lei n? 1.202, de 17 de janeiro de
1972.

§ 1? O reajustamento previsto neste artigo será aprovado pelos 
Ministros de Estado ou dirigentes de órgãos integrantes da Presidên
cia da República, devendo o órgão de pessoal respectivo providenciar 
a publicação das tabelas de empregos, com indicação dos salários 
atuais e dos reajustados, bem assim a remessa de cópia ao Órgão 
Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal para o 
devido controle.

§ 2? No caso das autarquias, o reajustamento dependerá da 
aprovação pelo Ministro de Estado a que estiverem vinculadas, ob
servadas as demais providências indicadas no parágrafo anterior.

Art. 3? Os valores do vencimento dos cargos em comissão, das 
gratificações de função e das gratificações pela representação de ga
binete dos órgãos da Administração Federal direta, Autarquias e 
Territórios Federais, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n? 
1.256, de 26 de janeiro de 1973, são reajustados em 20% (vinte por 
cento), ressalvados os casos previstos nos artigos 6? e 8? deste 
decreto-lei.

Art. 4? As gratificações destinadas a retribuir o exercício em 
regime de tempo integral e dedicação exclusiva e o serviço extraordi
nário a este vinculado ficam majoradas em 20% (vinte por cento).

Art. 5? O limite máximo de retribuição mensal previsto da 
parte inicial do artigo 6? do Decreto-lei número 1.256, de 26 de ja 
neiro de 1973, passa a ser de Cr$ 7.190,00 (sete mil, cento e noventa 
cruzeiros), observado o disposto no parágrafo único do mesmo arti
go.

Parágrafo único. As diárias instituídas pela Lei n? 4.019, de 20 
de dezembro de 1961, e as respectivas absorções são computadas pa
ra efeito do limite estabelecido neste artigo.

Art. 6? Os valores mensajs de vencimento dos Membros do 
Ministério Público são os constantes do Anexo I deste decreto-lei.

§ 1? Aos atuais ocupantes dos cargos de Procurador-Geral da 
República, Subprocurador-Geral da República e Procurador da Re
pública que, por aplicação da Lei n? 5.936, de 19 de novembro de
1973, passaram a perceber, mensalmente, importância inferior ao 
montante de retribuição que auferiam anteriormente, e assegurado, 
até a data de vigência deste decreto-lei, o pagamento da diferença a 
que fizeram jus.

§ 2? O termo inicial do pagamento da diferença a que se refe
re o parágrafo anterior retroage à data de vigência da Lei n? 5.936, 
de 19 de novembro de 1973.



Art. 7? O cargo de Procurador-Geral junto ao Tribunal de 
Contas da União é de provimento em comissão.

Parágrafo único. O cargo de Subprocurador-Geral junto à Jus
tiça Militar é provido eqi comissão, nos termos do artigo 8? da Lei 
n? 5.843, de 06 de dezembro de 1972, em decorrência da vacância e 
automática extinção, em 8 de maio de 1973, do cargo de provimento 
efetivo de mesma denominação.

Art. 8? As escalas de vencimento e de gratificação dos Grupos, 
aprovadas pelas Leis números 5.843, de 06 de dezembro de 1972, 
5.845, de 06 de dezembro de 1972, 5.846, de 06 de dezembro de 1972, 
5.883, de 24 de maio de 1973, 5.886, de 31 de maio de 1973, 5.914, 
de 31 de agosto de 1973, 5.916, de 05 de setembro de 1973, 5.921, de 
19 de setembro de 1973, 5.968, de 11 de dezembro de 1973, 5.987, de 
14 de dezembro de 1973, 5.990, de 17 de dezembro de 1973, e 6.006, 
de 19 de dezembro de 1973, passam a vigorar com os valores cons
tantes do Anexo II.

§ 1? O vencimento fixado pelo artigo 5? da Lei n? 5.921, de 
19 de setembro de 1973, passa a ser de Cr$ 2.720,00 (dois mil, sete- 
centos e vinte cruzeiros) mensais, nele ficando absorvidas as diárias 
de que trata a Lei n? 4.019, de 20 de dezembro de 1961, e respectivas 
absorções, diferenças de vencimento e complementos salariais.

§ 2? O vencimento do cargo de Juiz do Tribunal Marítimo fi
xado pelo artigo 6? da Lei n? 5.968, de 11 de dezembro de 1973, 
passa a ser de Cr$ 5.980,00 (cinco mil, novecentos e oitenta cruzei
ros) mensais.

§ 3? O limite máximo de retribuição mensal para os funcioná
rios abrangidos por este artigo é de Cr$ 7.880,00 (sete mil, oitocen- 
tos e oitenta cruzeiros), observado o disposto no parágrafo único do 
artigo 6? do Decreto-lei n? 1.256, de 26 de janeiro de 1973.

Art. 9? A Gratificação Adicional por Tempo de Serviço a que 
se refere o artigo 10 da Lei n? 4.345, de 26 de junho de 1964, é cal
culada sobre o valor do vencimento-base do cargo efetivo do funcio
nário, não incidindo o cálculo sobre quaisquer acréscimos ou absor
ções.

Art. 10. O reajustamento de que trata o artigo 1? deste 
decreto-lei será concedido sem redução de diferenças de vencimento 
e de vantagens legalmente asseguradas e sujeitas à absorção progres
siva.

Art. 11. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste decreto- 
lei serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos 
descontos que incidirem sobre o vencimento ou o soldo.

Art. 12. O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da A d
ministração Federal elaborará as tabelas de valores dos níveis,



símbolos, vencimentos e gratificações resultantes da aplicação deste 
decreto-lei, bem assim firmará a orientação normativa que se fizer 
necessária à sua execução.

Art. 13. Os valores decorrentes do disposto neste decreto-lei 
vigorarão a partir de 1 de março de 1974, e a despesa decorrente será 
atendida com recursos orçamentários, inclusive na forma prevista no 
artigo 6?, item 1, da Lei n? 5.964, de 10 de dezembro de 1973, que 
estima a Receita e fixa a Despesa para o exercício financeiro de 
1974.

Art. Í4. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.
Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

Publicado no D.O. de 28-02-74.



DECRETO-LEI N? 1.341, DE 22 DE AGOSTO DE 1974

Dispõe sobre a implantação gradualista do 
Plano de Classificação de Cargos de que trata a 
Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e dá 
outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item III, da Constituição, decreta:

Art. 1? O Plano de Classificação de Cargos instituído com ba
se nas diretrizes estabelecidas na Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, será aplicado simultaneamente a todos os Grupos de cargos 
efetivos e às respectivas Categorias Funcionais, bem assim à totalida
de de órgãos integrantes da Administração Federal Direta e autar
quias que hajam preenchido as condições estabelecidas nos itens I e
II do artigo 8? da mesma lei, respeitadas as normas deste decreto-lei.

Art. 2? A aplicação dos valores de vencimento fixados para os 
níveis de classificação dos cargos efetivos, integrantes dos Grupos 
previstos na Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou criados 
com fundamento em seu artigo 4?, far-se-á gradualmente, de acordo 
com a escala constante do Anexo I deste decreto-lei.

Parágrafo único. A primeira aplicação da escala a que se refe
re este artigo far-se-á a partir de 1 de novembro de 1974, passando 
os servidores, de três em três meses, de uma para outra faixa gradual 
de vencimento, dentro da classe respectiva.

Art. 3? As faixas graduais de vencimento a que se refere este 
decreto-lei serão aplicadas ao servidor cujo cargo seja incluído no 
Plano de Classificação, mediante transposição ou transformação, e 
nos estritos limites da lotação aprovada para cada órgão, respeitados 
os critérios estabelecidos no ato de estruturação do Grupo respecti
vo.



§ 1? A primeira faixa gradual de vencimento a ser atribuída ao 
servidor será aquela superior mais próxima do valor da retribuição 
percebida imediatamente antes da respectiva inclusão no Plano de 
Classificação de Cargos.

§ 2? Será atribuído o vencimento do nível ao servidor cuja retri
buição já ultrapasse o respectivo valor, aplicando-se-lhe o disposto 
no § 2?, do artigo 6?, deste decreto-lei.

§ 3? Para efeito do disposto nos parágrafos precedentes, 
considera-se retribuição a soma do vencimento com as seguintes van
tagens, conforme o caso:

a) gratificação pelo exercício em regime de tempo in
tegral e dedicação exclusiva;

b) gratificação por serviço extraordinário vinculado 
ao regime de tempo integral e dedicação exclusiva;

c) gratificação de Fundo Policial, Categorias A, B e C;

d) parcelas e gratificação de exercício instituída pelo 
Decreto-lei n? 1.024, de 21 de outubro de 1969, e pelo 
Decreto-lei n? 1.108, de 24 de junho de 1970;

e) parte variável de remuneração, de que trata o 
Decreto-lei n? 1.025, de 21 de outubro de 1969;

f) diárias instituídas pela Lei n? 4.019, de 20 de de
zembro de 1961, e respectivas absorções;

g ) diferenças mensais asseguradas pelos artigos 103 e 
105, do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, e 
pelo Decreto-lei n? 673, de 07 de julho de 1969;

h) gratificação de produtividade que esteja sendo 
percebida, à data deste decreto-lei, por ocupantes de cargos 
a que sejam, especificamente, inerentes atividades de tribu
tação, arrecadação e fiscalização de contribuições previden- 
ciárias, considerada a média mensal referente ao exercício 
de 1974, até 31 de outubro do mesmo ano, e

;') gratificação de produtividade ou complemento sa
larial que estejam sendo percebidos pelo pessoal de autar
quias vinculadas ao Ministério dos Transportes, com fun
damento no Decreto-lei n? 05, de 04 de abril de 1966, e no 
Decreto-lei n? 512, de 21 de m arço de 1969, considerada, 
quanto à primeira, a média mensal prevista na alínea ante
rior.

§ 4? Com referência às gratificações mencionadas nas alíneas a 
e b do parágrafo anterir, será, também, considerado:



a) o valor da gratificação que vinha sendo paga a 
ocupantes de cargo efetivo, de provimento em comissão ou 
de função gratificada, à data da respectiva investidura em 
cargo integrante do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, e

b) o valor da gratificação de tempo integral percebi
da, à data de vigência deste decreto-lei, por ocupante de 
cargo em comissão ou função gratificada integrante do sis
tema de classificação de que trata a Lei n? 3.780, de 12 de 
julho de 1960.

Art. 4? Nas autarquias que não recebem transferência de re
cursos da União destinados ao custeio de pessoal, as despesas com a 
implantação do Plano de Classificação correrão, exclusivamente, à 
conta de seus próprios recursos, ficando sujeitas, entretanto, às nor
mas deste decreto-lei.

Art. 5? Os ocupantes de cargos já incluídos no Plano de Clas
sificação de que trata a Lei n? 5.645, de 1970, bem assim os abrangi
dos pelo disposto no § 2°, do artigo 3?, deste decreto-lei, não terão 
reajustamento nos valores de vencimento do nível, até que estes se 
igualem aos da totalidade de servidores pertencentes à mesma Cate
goria Funcional, dos demais órgãos da Administração Federal Direta 
e autarquias, alcançados pela aplicação da escala gradualista de ven
cimento constante do Anexo I.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao Gru- 
po-Diplomacia (D-300).

Art. 6? A partir da vigência do ato de inclusão dos cargos no 
Plano de Classificação a que se refere este decreto-lei, cessará o pa
gamento de quaisquer retribuições que estiverem sendo percebidas 
pelos respectivos ocupantes, a qualquer título e sob qualquer forma, 
como previsto nas leis específicas de retribuições de cada Grupo, res
salvados:

I — O salário-família;
II — A gratificação adicional por tempo de serviço;

III — As demais gratificações e as indenizações es
pecificadas no Anexo II deste decreto-lei, observadas as de
finições e base de concessão constantes do mesmo Anexo.

§ 1? Está compreendida no disposto neste artigo a proibição 
de concessão ou pagamento aos servidores incluídos no Plano de 
Classificação a que se refere a Lei n? 5.645, de 1970, das seguintes 
vantagens:

I — Gratificações e indenizações previstas no § 1? 
do artigo 13, nos artigos 15 e 16 da Lei n? 4.709, de 28 de



junho de 1965, e nos artigos 8?, 11, 12 e 13 da Lei n? 
5.026, de 14 de junho de 1966, para o pessoal das Campa
nhas de Saúde Pública;

II — Gratificações especiais instituídas pelos artigos 
32 e 34 do Decreto-lei n? 411 de 08 de janeiro de 1969 para
o pessoal em exercício nos Territórios Federais;

III — Gratificações de que trata o artigo 3? do 
Decreto-lei n? 226, de 28 de fevereiro de 1967, para o pes
soal a serviço da Conta «Emprego e Salário», do antigo 
Ministério do Trabalho e Previdência Social;

IV — Gratificações estabelecidas no Estatuto dos Ser
vidores do antigo IBRA, com fundamento no artigo 16 da 
Lei n? 4.947, de 06 de abril de 1966.

§ 2? Os funcionários que, em decorrência da aplicação do dis
posto neste artigo, sofrerem redução no total da retribuição mensal 
legalmente percebida terão assegurada a diferença como vantagem 
pessoal, nominalmente identificável, que será absorvida pelos au
mentos de vencimentos supervenientes à vigência do ato da respecti
va inclusão no Plano de Classificação de Cargos, inclusive os decor
rentes de reajustamentos gerais, progressão ou ascensão funcionais.

Art. 7? As condições e demais critérios de concessão das grati
ficações e indenizações mencionadas no Anexo II serão estabelecidas 
em Regulamento.

§ 1? As normas relativas à gratificação pelo exercício em de
terminadas zonas ou locais abrangerão as hipóteses previstas no 
Decreto-lei n? 1.127, de 12 de outubro de 1970.

§ 2? A concessão de vantagens e indenizações ao funcionário 
em serviço da União no exterior, em virtude de nomeação ou desig
nação, continua regulada pela Lei n? 5.809, de 10 de outubro de 
1972.

Art. 8? Os servidores que se encontrarem no gozo de licença 
para tratar de interesses particulares ou da licença extraordinária ins
tituída pela Lei n? 5.413, de 10 de abril de 1968, bem assim os que 
estiverem a serviço de organizações internacionais, ou prestando co
laboração, na qualidade de requisitados, a sociedades de economia 
mista, empresas públicas, fundações, bem como ao Distrito Federal, 
Estados, Municípios e órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
somente poderão concorrer à inclusão no Plano de Classificação de 
que trata a Lei n? 5.645, de 1970, se retornarem à repartição de ori
gem antes da respectiva implantação e nos limites da lotação aprova
da para o órgão a que pertencerem.

§ 1? Em casos excepcionais, devidamente justificados e me
diante expressa autorização do Presidente da República, poderão os



servidores abrangidos por este artigo permanecer no órgão em que se 
encontram, após a respectiva inclusão no Plano de Classificação de 
Cargos.

§ 2? O disposto neste artigo não se aplica aos casos de afasta
mento para o exercício de cargo ou função em comissão, nem de re
quisição pela Justiça Eleitoral para o desempenho de serviço eleitoral 
obrigatório.

Art. 9? Os Planos de Classificação e de Retribuição de Car
gos, de que trata este decreto-lei, não se aplicam:

1 — Aos funcionários pertencentes a quadros de 
Ministérios, autarquias ou órgão autônomo extinto, que 
prestem serviços, na condição de cedidos, a sociedades de 
economia mista, empresas públicas ou fundações, os quais 
terão sua situação disciplinada em legislação específica;

II — Aos ocupantes de cargos de autarquias extin
tas, de órgão autônomo extinto e da antiga Fundação Bra
sil Central, pertencentes a quadros ou partes suplementa
res, extintos ou em extinção, declarados desnecessários às 
atividades dos Ministérios ou autarquias a que estiverem 
vinculados;

III — Aos funcionários que se encontrem com o 
vínculo funcional suspenso, ou percebendo salários e van
tagens próprios do regime da legislação trabalhista, em de
corrência de contrato de trabalho firmado com autarquias, e

IV — Aos ocupantes de cargos da Administração Di
reta, ainda que pertencentes à Parte Permanente de Qua
dro de Pessoal, lotados em Unidades Militares vinculadas a 
Diretoria de Obras de Cooperação do Ministério do Exérci
to, considerados excedentes às suas necessidades e declara
dos desnecessários às atividades do Ministério ao qual per
tencem.

Art. 10. A data estabelecida no parágrafo único do artigo 2° 
deste decreto-lei, não se aplica aos servidores que, mediante opção, 
concorrerem a Categorias Funcionais diversas daquelas em que, ori- 
ginariamente, seriam seus cargos incluídos.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, os valores das fai
xas graduais ou de vencimento do nível, conforme o caso, vigorarão 
a partir da data do ato que incluir o cargo, mediante transformação, 
na Categoria Funcioanl a que o funcionário concorrer.

Art. 11. O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Ad
ministração Federal expedirá as normas e instruções necessárias, 
coordenará e supervisionará a execução, pelos órgãos setoriais e sec
cionais do sistema, da aplicação deste decreto-lei.



Art. 12. Os critérios seletivos e o treinamento referidos no ar
tigo 9?, da Lei n? 5.645, de 1970, continuam sendo condições para a 
transposição em transformação de cargos, na forma prevista na mes
ma lei.

Art. 13. Os proventos das aposentadorias que ocorrerem du
rante a implantação da escala gradualista de vencimento, constante 
do Anexo I, serão calculados com base no valor correspondenu’ à 
faixa gradual de vencimento que estiver sendo percebido, à data da 
aposentadoria pelo funcionário incluído no Plano de Classificação de 
Cargos de que trata este decreto-lei.

Art. 14. São mantidas, no que não colidirem com este decreto- 
lei, as demais normas, inclusive as peculiares a cada Grupo de que 
trata a Lei n? 5.645, de 1970, estabelecidas nos respectivos planos de 
retribuição aprovados por leis específicas.

Art. 15. É mantido o disposto no § 1? do artigo 6? da Lei n? 
6.036, de 1? de maio de 1974.

Art. 16. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.
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ANEXO II
(Artigo 6?, item III, do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974)

Denom inação das Gratificações 
e Indenizações Definição

Bases de Concessão 
e Valores

I — G ratificação Adicional por 
Tem po de Serviço

Vantagem atribuída por 
qüinqüênio de efetivo 
exercício

5% (cinco por cento) 
do valor do vencimento 
do cargo efetivo, perce
bido pelo funcionário, 
até 7 (sete) qüinqüênios

li — G ratificação pela Represen
tação de Gabinete

Indenização devida ao 
servidor pelos gastos de
correntes de representação 
social pelo exercício nos 
Gabinetes Civil e M ilitar e 
na Secretaria de Planeja
m ento da Presidência da 
República; no Gabinete do 
Serviço Nacional de Infor
mações; na Secretaria Ge
ral do Conselho de Segu
rança N acional, nos Gabi
netes de M inistros de Esta
do, de Dirigentes, de ó r
gãos integrantes da Presi
dência da República e dos 
Secretários-Gerais dos Mi
nistérios Civis

Fixada em Regulamento

III — G ratificação por Encargo 
de Direção ou Assistência 
Interm ediárias

Vantagem destinada a 
retribuir o exercício de 
funções integrantes do 
Grupo-D ireção e Assistên
cia Interm ediárias de que 
trata  a Lei n? 6.006, de 19 
de dezembro de 1973, de 
atribuições correlatas com 
as do cargo efetivo

C orrelação com C ate
gorias Funcionais de 
Nível Superior

. . .  , Valores 
N,vel Mensais 
DAI-3 900,00 
DAI-2 800,00 
DAI-I 700.00

Correlação com as de
mais Categorias Fun
cionais

DAI-3 800,00 
DAI-2 700,00 
DAI-I 600,00

IV — G ratificação pela Prestação 
de Serviço Extraordiná
rio

Vantagem destinada a 
retribuir o exercício além do 
núm ero de horas de traba
lho estabelecidos para a 
Categoria Funcional, a que 
pertence o cargo ocupado 
pelo funcionário

Fixada em Regulamen
to.



Denominação das Gratificações 
e Indenizações Definição

Bases de Concessão 
e Valores

V — G ratificação pela Partici
pação em órgão de Delibe
ração Coletiva

Retribui o comparccimento 
às sessões de órgãos cole- 
giados, classificados na 
form a da Lei n? 5.708, de 
4 de outubro de 1971

Fixada em Regulamen
to.

Vl — G ratificação pelo exercício 
em determ inadas zonas ou 
locais

Indenização devida ao 
servidor pelo exercício em 
zona ou local inóspitos, de 
difícil acesso ou precárias 
condições de vida, quando 
resultar do deslocamento 
do funcionário da respecti
va sede originária do servi
ço.

Fixada em Regulamen
to geral, ou em regula
mentações especificas 
referentes ao Grupo 
Polícia Federal, às 
Categorias Funcionais 
com atividades próprias 
das Cam panhas de 
Saúde Pública, ao 
exercício em Territórios 
Federais, e a outros ca
sos que, por sua natu
reza, justifiquem  o es
tabelecimento de nor
mas próprias

VII — G ratificação por T rabalho 
com Raios-X ou Substân
cias R ad ioa tivas"’

Indenização devida ao 
servidor pelo trabalho com 
Raios-X ou substâncias ra
dioativas

20% (vinte por cento), 
calculado sobre o valor 
do vencimento percebi
do pelo funcionário, na 
form a prevista na Lei 
n? 5.921, de 19 de se
tem bro de 1973

VIII — G ratificação por T rabalho 
de Natureza Especial

Vantagem que poderá ser 
concedida ao servidor em 
exercício no Serviço Nacio
nal de Inform ações, pelo 
desempenho de tarefas de 
natureza especial

Fixada em Regulamen
to específico

IX — Auxílio para M oradia12’ Devido ao servidor per
tencente ao Grupo-Policia 
Federal, na forma da Lei n? 
4.878, de 3 de dezembro de 
1965, m andado servir fora 
da sede originária de serviço, 
quando não for ocupar pró
prio nacional

Fixado em Regulamen
to

X — D iârias|JI Indenização destinada a 
atender às despesas extraor
dinárias de alim entação e 
pousada, durante o período 
de deslocamento eventual do

Fixadas de acordo com as 
norm as estabelecidas em 
Regulamento, não po
dendo ser superior, no 
caso do pessoal das Cam-



Denominação das Gratificações 
e Indenizações Definição Bases de Concessão 

e Valores

funcionário da respectiva se
de, em objeto de serviço

panhas de Saúde Públi
ca, a 1/30 (um trinta 
avos) do valor de venci
mento mensal percebi
do pelo funcionário

XI — A juda de Custo Indenização destinada ao 
custeio das despesas de via
gem, mudança e instalação, 
exceto de transporte, do fun
cionário m andado servir em 
nova sede, em termos de 
permanência definitiva

Fixada na forma do 
Regulamento, não po
dendo ser superior à im
portância correspon
dente a  3 (três) meses de 
vencimento, nem haver 
nova concessão antes 
de decorridos 12 (doze) 
meses do deslocamento 
anterior

XII — T ransporte14’ Indenização devida ao 
funcionário que se deslocar 
da sede em objeto de servi
ço, compreendendo passa
gens e, no caso de desloca
m ento definitivo, baga
gem, passagem de depen
dentes e de serviçal

Fixada em Regulamen
to

(1) A lterada pelo a rt. 11 do Decreto-lei n? 1.445/76.
(2) A lterada pelo art. 12 do Decreto-lei n." 1.445/76.
(3) A lterada pelo art. I? do Decreto-lei n? 1.415/75
(4) Incluídas novas G ratificações (vide Q uadro atualizado até 31.08.81, na página seguinte):

XIII — G ratificação de Periculosidade — art. 1? do Decreto-lei n? 1.352/74.
XIV — G ratificação por Serviços Especiais — Anexo VII do Decreto-lei n? 1.445/76.
XV — G ratificação por Produção Suplementar — art. 13 do Decreto-lei n? 1.445/76.

XVI — (não foi instituída)
XVII — G ratificação de Atividade, hoje denom inada G ratificação de Nível Superior —

art. 10 do  Decreto-lei n? 1.445/76, alterada pelo art. 7? do Decreto-lei n? 
1.820/80.

XVIII — G ratificação de Produtividade — art. 10 do Decreto-lei n? 1.445/76, alterada 
pelo a rt. 1? do Decreto-lei n? 1.574/77.

XIX — Indenização de Transporte — art. 10 do Decreto-lei n? 1.525/77.
XX — G ratificação por Encargo de Curso ou Concurso — art. 8? do Decreto-lei n?

1.604/78, alterada pelo art. 4? do Decreto-lei n? 1.746/79.
XXI — G ratificação por Operações Especiais — art. 1? do Decreto-lei n" 1.714/79.

XXII — G ratificação de Inieriorização — art. 2? do Decreto-lei n? 1.873/81.
XXIII — G ratificação de A tendim ento e H abilitação Previdenciários — art. 1? do 

Decreto-lei n? 1.877/81.
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DECRETO-LEI N? 1.415, DE 20 DE AGOSTO DE 1975

Dá nova redação às características referentes 
ao item X  — Diárias, do Anexo II do Decreto-lei 
n? 1.341, de 22 de agosto de 1974.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item III, da Constituição, decreta:

Art. 1? As características referentes ao item X — Diárias, do 
Anexo II do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974, passam a 
vigorar com a redação constante do anexo deste decreto-lei.

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.



ANEXO
(Art. 1? do Decreto-lei n? 1.415, de 20 de agosto de 1975) 

«ANEXO II
(Art. 6?, item III, do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974)

Denom inação das 
Gratificações e Indenizações Definição Bases de Concessão 

e Valores

X — Diárias Indenização destinada a 
atender às despesas ex
traordinárias de alimen
tação e pousada, du
rante o período de des
locam ento eventual rio 
funcionário da respecti
va sede, em objeto de 
serviço.

Fixadas de acordo com as 
norm as estabelecidas em 
regulamentação geral, bem 
assim em regulamentação 
especifica para atender a 
casos especiais.»

Publicado no D.O. de 21-08-75.



DECRETO-LEI N? 1.445, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976

Reajusta os vencimentos e salários dos servi
dores civis do Poder Executivo, dos membros da 
Magistratura e do Tribunal de Contas da União, 
e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item III, da Constituição, decreta:

Art. 1? Os atuais valores de vencimento, salário provento e 
pensão do pessoal civil, ativo e inativo, do pessoal civil docente e 
coadjuvante do magistério do Exército e dos pensionistas, decorren
tes da aplicação do Decreto-lei n? 1.348, de 24 de outubro de 1974, 
serão reajustados em 30% (trinta por cento), excetuados os casos 
previstos nos artigos 2°, 3?, 4?, 5?, 8?, 9? e 17 deste decreto-lei.

Parágrafo único. Em relação ao pessoal civil docente e coadju
vante do magistério da Aeronáutica, o reajustamento previsto neste 
artigo incidirá sobre os valores fixados pela Lei n? 6.250, de 08 de 
outubro de 1975.

Art. 2? Os vencimentos mensais dos Ministros de Estados, dos 
membros da Magistratura, do Tribunal de Contas da União e do Mi
nistério Público; do Consultor-Geral da República e do Diretor- 
Geral do Departamento Administrativo do Serviço Público serão fi
xados nos valores do Anexo I deste decreto-lei.

§ 1? Incidirão sobre os vencimentos a que se refere este artigo, 
nos casos indicados no Anexo I deste decreto-lei, os percentuais de 
Representação Mensal especificados no mesmo Anexo.

§ 2° Os membros dos Tribunais, quando no exercício da Presi
dência destes, e o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral terão o 
valor da respectiva Representação Mensal acrescido, respectivamente, 
de 10% (dez por cento) e 5°7o (cinco por cento).



§ 3? A gratificação prevista no artigo 12 do Decreto-lei n? 
113, de-25 de janeiro de 1967, para os Juizes da Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios, fica absorvida pelo valor global de retri
buição estabelecido, para os respectivos cargos, no Anexo I deste 
decreto-lei.

Art. 3? Os vencimentos ou salários dos cargos em comissão ou 
das funções de confiança integrantes do Grupo-Direção e Assessora
mento Superiores, a que se refere a Lei n? 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, serão fixados nos valores constantes do Anexo II deste 
decreto-lei, ficando a respectiva escala acrescida dos Níveis 5 e 6, 
com os valores fixados no mesmo Anexo.

§ 1 ? Incidirão sobre os valores de vencimentos ou salário de 
que trata este artigo os percentuais de Representação Mensal especi
ficados no referido Anexo II, os quais não serão considerados para 
efeito de cálculo de qualquer vantagem, indenização, desconto para o 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, ou 
proventos de aposentadoria.

§ 2? É facultada ao servidor de órgão da Administração Fede
ral Direta ou de autarquia, investido em cargo em comissão ou fun
ção de confiança integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, optar pela retribuição de seu cargo efetivo ou emprego 
permanente, acrescida de 20% (vinte por cento) do vencimento ou 
salário fixado para o cargo em comissão ou função de confiança, 
não fazendo jus à Representação Mensal.

§ 3? A opção prevista no artigo 4?, e seu parágrafo único, da 
Lei n? 5.843, de 06 de dezembro de 1972, far-se-á com base nos valo
res de vencimento ou salário estabelecidos, nos Anexos I e II, para o 
cargo ou função de confiança em que for investido o servidor e sem 
prejuízo da percepção da correspondente Representação Mensal.

§ 4? Os valores de vencimentos e de Representação Mensal, a 
que se refere este artigo, não se aplicam aos servidores que se te
nham aposentado com as vantagens de cargo em comissão, cujos 
proventos serão reajustados em 30% (trinta por cento), na conformi
dade do artigo 1? deste decreto-lei.

§ 5? A reestruturação do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores e a classificação, na respectiva escala de Níveis, dos cargos 
em comissão ou funções de confiança que o integrarão far-se-ão por 
decreto do Poder Executivo, na forma autorizada pelo artigo 7? da 
Lei n? 5.645, de 1970.

Art. 4? As gratificações correspondentes às funções integrantes 
do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, código DAI-110, se
rão reajustadas nos valores estabelecidos no Anexo II deste decreto- 
lei, observado o disposto no parágrafo único deste artigo.



«Parágrafo unico. A soma da Gratificação por En
cargos de Direção ou Assistência Intermediárias com o ven
cimento ou salário do servidor, designado para exercer a 
correspondente função, não poderá ultrapassar o valor de 
vencimento ou salário, acrescido da Representação mensal, 
fixado para o cargo em comissão ou função de confiança 
integrante do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
a que estiver diretamente subordinado.»(18)

Art. 5? A partir de 1? de março de 1976, será aplicada aos ser
vidores em atividade, incluídos no Plano de Classificação de Cargos 
instituído pela Lei n? 5.645, de 1970, a IX Faixa Gradual correspon
dente ao Nível da classe que tiver abrangido o respectivo cargo ou 
emprego, com o valor constante da Tabela B anexa ao Decreto-lei n? 
1.348, de 1974, reajustado em 30% (trinta por cento).

Parágrafo único. Em relação aos Grupo-Defesa Aérea e Con
trole do Tráfego Aéreo, Segurança e Informações e Planejamento, 
os valores de vencimento ou salário fixados, respectivamente, pelos 
Decretos-leis n?s 1.392, de 19 de fevereiro de 1975, e 1.400, de 22 de 
abril de 1975, e pela Lei n? 6.257, de 29 de outubro de 1975, serão 
reajustados em 30% (trinta por cento).

Art. 6? A escala de vencimentos e salários dos cargos efetivos 
e empregos permanentes dos servidores em atividade, incluídos nos 
Grupos de Categorias Funcionais compreendidos no Plano de Classi
ficação de Cargos, será constante do Anexo III deste decreto-lei.

§ 1? As Referências, especificadas na escala de que trata este 
artigo, indicarão os valores de vencimento ou salário estabelecidos 
para cada classe das diversas Categorias Funcionais, na forma do 
Anexo IV deste decreto-lei.

§ 2? Na implantação da escala prevista neste artigo, será apli
cada ao servidor a Referência de valor de vencimento ou salário 
igual ao que lhe couber em decorrência do reajustamento concedido 
pelo artigo 5? deste decreto-lei.

§ 3? Se não existir, na escala constante do Anexo III, Referên
cia com o valor de vencimento ou salário indicado no parágrafo an
terior, será aplicada ao servidor a Referência que, dentro da classe a 
que pertencer o respectivo cargo ou emprego, na forma estabelecida 
no Anexo IV deste decreto-lei, consignar o vencimento ou salário de 
valor superior mais próximo do que resultar do reajustamento conce
dido pelo artigo 5?, e seu parágrafo único, deste decreto-lei.



Art. I o. Os critérios e requisitos para a movimentação do servi
dor, de uma para outra referência de vencimento ou salário, serão 
estabelecidos no regulamento da Progressão Funcional, previsto no 
artigo 6? da Lei n? 5.645, de 1970.

Parágrafo único. As referências que ultrapassarem o valor de 
vencimento ou salário, estabelecido para a classe final ou única de 
cada Categoria Funcional, corresponderão à classe especial, a que 
somente poderão atingir servidores em número não superior a 10% 
(dez por cento), da lotação global da Categoria, segundo critério a 
ser estabelecido em regulamento.

Art. 8? Os vencimentos do pessoal integrante da carreira de 
Diplomata, Código D-301, quando em exercício na Secretaria de Es
tado, serão os fixados no Anexo V deste decreto-lei, sobre eles inci
dindo os percentuais de Representação Mensal especificados no mes
mo anexo.

§ 1? A Representação Mensal a que se refere este artigo, não 
será considerada para efeito de cálculo de qualquer vantagem, inde
nização, proventos de aposentadoria ou desconto previdenciário.

§ 2? Os valores de vencimento e de Representação Mensal, de 
que trata este artigo, não se aplicam aos inativos, cujos proventos se
rão reajustados em 30% (trinta por cento), na conformidade do dis
posto no artigo 1? deste decreto-lei.

Art. 9? A escala de vencimentos e salários dos cargos efetivos 
e empregos permanentes dos servidores em atividade, incluídos no 
Grupo-Magistério, Código M-400 ou LT-M-400, bem assim dos Au- 
xiliares de Ensino, será a constante do Anexo VI deste decreto-lei.(,,)

§ 1? Os cargos ou empregos de dirigentes de Universidades e 
de Estabelecimentos Isolados de Ensino Superior mantidos pela 
União, relacionados no artigo 16 da Lei n? 6.182, de 11 de dezembro 
de 1974, serão incluídos e classificados no Grupo-Direção e Assesso
ramento Superiores, não se lhes aplicando o sistema de Incentivos 
Funcionais, inclusive os previstos no § 1? do referido artigo 16.

§ 2? Os valores de vencimento e salário, a que se refere este 
artigo, não se aplicam aos inativos, cujos proventos serão reajusta
dos em 30% (trinta por cento), na conformidade do disposto no arti
go 1? deste decreto-lei.

«§ 3? É facultado ao ocupante de cargo ou emprego do 
Grupo-Magistério, código M-400 ou LT-M-400, investido em cargo 
em comissão ou função de confiança integrante do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores e de interesse do ensino, optar, na forma



prevista no § 2? do artigo 3? deste decreto-lei, pelo vencimento ou 
salário do respectivo cargo ou emprego, acrescido de 20% (vinte por 
cento), do vencimento ou salário fixado para o cargo em comissão 
ou função de confiança, sem prejuízo dos Incentivos Funcionais a 
que fizer jus.

§ 4? O servidor integrante do Grupo-Magistério, investido em 
função do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, de interesse 
do ensino, perceberá a correspondente gratificação sem prejuízo dos 
Incentivos Funcionais a que fizer jus em razão do cargo ou emprego 
de que seja ocupante»

Art. 10. Ficam instituídas a Gratificação de Atividade e a Gra
tificação de Produtividade, que se incluem no Anexo II do Decreto- 
lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974, com as características, defini
ção, beneficiários e bases de concessão estabelecidos no Anexo VII 
deste decreto-lei, não podendo servir de base ao cálculo de qualquer 
vantagem, indenização, desconto para o Instituto de Previdência e As
sistência dos Servidores do Estado, ou proventos de aposentadoria.<20)

§ 1? A percepção das Gratificações de Atividade e de Produti
vidade sujeita o servidor, sem exceção, ao mínimo de 8 (oito) horas 
diárias de trabalho.

§ 2? As gratificações de que trata este artigo, não se aplicam 
aos servidores integrantes dos Grupos — Magistério e Pesquisa 
Científica e Tecnológica, os quais estão sujeitos ao sistema de Incen
tivos Funcionais previsto na Lei n? 6.182, de 1974, nem aos do 
Grupo-Diplomacia.

§ 3? A Gratificação de Atividade será concedida a membros 
do Ministério Público, nos casos e percentual especificamente indica
dos no Anexo I deste decreto-lei, aplicando-se a ressalva da constan
te da parte final do caput deste artigo.

§ 4? As Gratificações de Atividade e de Produtividade, ficam 
incluídas no conceito de retribuição, para efeito do disposto no § 2? 
do artigo 3? e no parágrafo único do artigo 4? deste decreto-lei.

Art. 11. O percentual referente à gratificação por Trabalho 
com Raios-x ou Substâncias Radioativas é fixado em 40% (quarenta 
por cento), de conformidade com a Lei n? 1.234, de 14 de novembro 
de 1950, e na forma estabelecida no Anexo VII deste decreto-lei.

Art. 12. Os beneficiários do auxílio para moradia, previsto no 
item IX do Anexo II do Decreto-lei n? 1.341, de 1974, passam a ser 
os indicados no Anexo VII deste decreto-lei.

Art. 13. Fica incluída no Anexo II do Decreto-lei n? 1.341, de 
1974, sob a denominação de Gratificação por Produção Suplemen-



32

tar, a vantagem de que trata a Lei n? 4.491, de 21 de novembro de
1974, com as características, definição, beneficiários e bases de con
cessão indicados no Anexo VII, com as mesmas ressalvas aplicáveis 
às demais gratificações previstas neste decreto-lei.

Art. 14. Os ocupantes de cargos e empregos integrantes da Ca
tegoria Funcional de Médico ficam sujeitos à jornada de 4 (quatro) 
horas de trabalho, podendo, a critério e no interesse da Administra
ção exercer cumulativamente, dois cargos ou empregos dessa catego
ria, inclusive no mesmo órgão ou entidade.

§ 1? O ingresso nas Categorias Funcionais de Médico de Saúde 
Pública e de Médico do Trabalho far-se-á, obrigatoriamente, no regi
me de 8 (oito) horas diárias, a ser cumprido sob a forma de dois 
contratos individuais de trabalho, não fazendo jus o servidor à per
cepção da Gratificação de Atividade.

§ 2? Correspondem à jornada estabelecida neste artigo os va
lores de vencimento ou salário fixados para as referências especifica
mente indicadas no Anexo IV deste decreto-lei.

Art. 15. Os ocupantes de cargos ou empregos integrantes das 
Categorias Funcionais de Odontólogo, Técnico em Comunicação So
cial e Técnico de Laboratório ficam sujeitos à jornada de 8 (oito) 
horas de trabalho, não se lhes aplicando disposições de leis especiais 
referentes ao regime de trabalho estabelecido para as corresponden
tes profissões.

Art. 16. Os atuais ocupantes de cargos ou empregos das Cate
gorias Funcionais de Médico, Odontólogo e Técnico de Laboratório 
poderão optar pelo regime de 30 (trinta) horas semanais e os da Ca
tegoria de Técnico em Comunicação Social pelo de 35 (trinta e cinco) 
horas semanais de trabalho, caso em que perceberão os vencimentos 
ou salários correspondentes às referências especificamente indicadas 
no Anexo IV deste decreto-lei, não fazendo jus à Gratificação de 
Atividade.

Parágrafo único. Nos casos de acumulação de dois cargos ou 
empregos de Médico, a opção assegurada por este artigo somente po
derá ser exercida em relação a um dos cargos ou empregos.

Art. 17. As retribuições dos servidores de que trata o artigo 2o 
do Decreto-lei n? 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, serão reajustadas 
de acordo com o critério indicado no mesmo dispositivo e respecti
vos parágrafos, observado o disposto no artigo 15 do Decreto-lei n? 
1.341, de 1974.

Art. 18. Não sofrerão quaisquer reajustamentos em decorrên
cia deste decreto-lei:

I — Os valores de vencimento e de gratificação de 
funcão. correspondentes aos cargos em comissão e às fun



ções gratificadas previstos no Sistema de Classificação de 
Cargos instituídos pela Lei n? 3.780, de 12 de julho de 
1960;

II — As gratificações, vantagens e indenizações men
cionadas nos parágrafos 3? e 4? do artigo 3? e no § 1? do 
artigo 6? do Decreto-lei n? 1.341, de 1974.

§ 1? Os valores das gratificações pela representação de gabine
te serão fixados em regulamento.

§ 2? A norma constante deste artigo, alcança os servidores não 
incluídos no Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei n? 
5.645, de 1970.

Art. 19. As diferenças individuais de vencimento, salário ou 
vantagem, a que fizer jus o servidor em decorrência da aplicação das 
faixas graduais instituídas pelo decreto-lei n? 1.341, de 1974, serão 
absorvidas pelo valor de vencimento ou salário resultante do reajus- 
tamento concedido por este decreto-lei.

Parágrafo único. O servidor continuará a fazer jus à diferença 
individual que venha a subsistir por força da aplicação deste artigo, 
a qual será absorvida, progressivamente, na mesma proporção dos 
aumentos de vencimento, progressão ou ascensão funcionais, super
venientes à vigência dos efeitos financeiros deste decreto-lei.

Art. 20. O reajustamento dos proventos de inatividade, na 
forma assegurada pelo artigo 1? deste decreto-lei, incidirá, exclusiva
mente, sobre a parte do provento correspondente ao vencimento- 
base, sem reflexo sobre outras parcelas, de qualquer natureza, inte
grantes do provento, ressalvada, apenas, a referente à gratificação 
adicional por tempo de serviço.

Art. 21. A partir de 1? de março de 1976, os titulares de car
gos em comissão e de funções de confiança, integrantes dos Grupos- 
Direção e Assessoramento Superiores e Direção e Assistência In
termediárias não poderão ser designados para o desempenho de fun
ções de Assessoramento Superior a que se refere o Capítulo IV do 
Título XI do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, na reda
ção dada pelo Decreto-lei n? 900, de 29 de setembro de 1969.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às de
signações para funções de assessoramento superior ocorridas antes 
da data da publicação deste decreto-lei, não podendo, nesses casos, 
haver alteração nos valores da retribuição percebida pelos respectivos 
titulares em razão do exercício de tais funções, enquanto nelas per
manecerem.



Art. 22..........................................................................................................
§ 1? ..................................................................................................................................
§ 2? ......................................................

Art. 23. O reajustamento de vencimentos, salários, proventos 
e pensões concedido por este decreto-lei, e o pagamento das repre
sentações mensais e das Grafificações de Atividade e de Produtivida
de, nos casos e percentuais especificados, vigorarão a partir de 1? de 
março de 1976.

Art. 24. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste decreto- 
lei serão desprezadas as frações de cruzeiros, inclusive em relação 
aos descontos que incidirem sobre o vencimento ou salário.

Art. 25. O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Ad
ministração Federal — SIPEC elaborará as tabelas de valores de 
niveis, símbolos, vencimentos e gratificações resultantes da aplicação 
deste decreto-lei, bem assim firmará a orientação normativa que se 
fizer necessária à sua execução, inclusive quanto à aplicação do dis
posto no artigo 21 e seu parágrafo único deste decreto-lei.

Art. 26. Continua em vigor o disposto no § 1? do artigo 6? da 
Lei n? 6.036, de 1? de maio de 1974.

Art. 27. O reajustamento de proventos de aposentadoria pre
visto no Decreto-lei n? 1.325, de 26 de abril de 1974, com as altera
ções constantes deste artigo, terá início a partir de 1? de maio de 
1976.

§ 1? O pagamento da importância de aumento, decorrente do 
reajustamento de proventos a que se refere este artigo, far-se-á em 
parcelas bimestrais e em percentuais a serem estabelecidos de modo 
que o novo valor de proventos seja totalmente atingido em 1? de 
março de 1977.

§ 2? O valor de vencimento, que servirá de base ao reajusta
mento, será o correspondente à classe inicial da Categoria em que se
ria incluído, mediante transposição ou transformação, o cargo 
ocupado na atividade, considerado o valor da IX Faixa Gradual es
tabelecida para a referida classe, resultante da aplicação do disposto 
no artigo 5? deste decreto-lei.

§ 3? Para efeito do disposto no parágrafo anterior, não serão 
considerados os casos de transformação de cargos ocorridos em Cate
goria Funcional diversa daquela em que estes seriam originariamente 
incluídos.

§ 4? Se as atribuições inerentes ao cargo em que se aposentou 
o servidor não estiverem previstas no novo Plano de Classificação de



Cargos, tomar-se-a por base, para efeito do disposto no parágrafo 
anterior, a Categoria Funcional de atividades semelhantes, inclusive 
no que diz respeito ao nível de responsabilidade, complexidade e 
grau de escolaridade exigidos para o respectivo desempenho.

§ 5? No caso dos agregados, a Categoria Funcional que servirá 
de base ao reajustamento dos respectivos proventos será aquela de 
atribuições correlatas com as do cargo em comissão ou função grati
ficada em que ocorreu a agregação, observado o disposto no § 2? 
deste artigo.

§ 6? O reajustamento de proventos assegurado por este artigo 
incidirá sobre a parte do provento correspondente ao vencimento- 
base e acarretará a supressão de todas as vantagens, gratificações, 
parcelas e quaisquer outras retribuições percebidas pelo inativo, res
salvados, apenas, o salário-família e a gratificação adicional por 
tempo de serviço.

§ 7? Não haverá o reajustamento de proventos de que trata es
te artigo nos casos em que estes já  sejam superiores ao valor de ven
cimento da classe inicial que servirá de base ao respectivo cálculo.

§ 8? Caberá ao Órgão Central do SIPEC elaborar Instrução 
Normativa disciplinando a execução deste artigo, bem assim as tabe
las com os valores de proventos reajustados e com os percentuais bi
mestrais de pagamento a que se refere o parágrafo 1?.

Art. 28. A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei 
será atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da 
União.

Art. 29. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.



ANEXO I
(Art. 2? do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976)

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO

Denominação
Vencimento 

Mensal — Cr$
Representação

Mensal
Gratificação 
de Atividade

a) Cargo de Natureza Especial
Ministro de Estado 22.000,00 70% —
Consultor-Geral da República 22.000,00 70% —
Diretor-Geral do Departam ento 
Adm inistrativo do Serviço Público 22.000,00 70% _
G overnador de Território  Federal 18.000,00 35% —
Secretário de Governo de Território 
Federal 12. 100,00 20% —

b) Magistratura
M inistro do Suprem o Tribunal 
Federal 22.000,00 70%
M inistro do Tribunal Federal 
de Recursos 20.000,00 60% —

Justiça M ilitar

M inistro do Superior Tribunal
Militar 20.000,00 60% --
Auditor-Corregedor 14.000,00 35% ---
Auditor M ilitar de 2? Entrância 13.500,00 30% ---
A uditor M ilitar de 1? Entrância 11.000,00 25% ---
Auditor Substituto de 2.“ Entrância 10.000,00 20% ---
A uditor Substituto de 1? Entrância 8.950,00 20% —

Justiça do  Trabalho

Ministro do Tribunal Superior
do Trabalho 20.000,00 60% _
Juiz de T ribunal Regional 
do Trabalho 16.000,00 35%
Juiz-Presidente de Jun ta  de Conci
liação t  Julgam ento 14.000,00 35%
Juiz-Presidente Substituto 10.950,00 20% —

Justiça do  D istrito Federal e dos 
Territórios

Desem bargador 16.000,00 35%
Juiz de Direito 15.100,00 35% --
Juiz Substituto 13.500,00 30% --
Juiz Tem porário 10.000,00 20% —

Justiça Federal de 1“ Instância

Juiz Federal 16.000,00 35% --
Juiz Federal Substituto 12.500,00 25% --



Denominação
Vencimento 

Mensal — Cr$
Representação

Mensal
G ratificação 
de Atividade

c) Tribunal de Contas da União

M inistro do Tribunal de C ontas 
da União 20.000,00 60%
Auditor 13.500,00 30%

d) M inistério Público à Justiça 
Comum

Procurador-G eral da República 22.000,00 70%
Subprocurador-G eral da República 20.000,00 60% —
Procurador da República 
de 1? Categoria 13.313,00 _ 20%
Procurador da República 
de 2? Categoria 10.950,00 20%
Procurador aa  República 
de 3." Categoria 9.450,00 — 20%

Junto  à Justiça M ilitar 

Procurador-G eral da Justiça M ilitar 
Subprocurador-G eral 20.000,00 60%
Procurador de 1 í  Categoria 12.700,00 35%
Procurador de 2? Categoria 10.950,00 --- 20%

Procurador de 3? Categoria 9.450,00 -- 20%

A dvogado de Ofício de 2? 7.600,00 -- 20%

Entrância
Advogado de Oficio de 1 ? 6.850,00 — 20%

Entrância
6.300,00 — 20%

Junto  à Justiça do  Trabalho

Procurador-G eral da Justiça 
do T rabalho 20.000,00 60%
Procurador do T rabalho 
de 1? Categoria 10.950,00 _ 20%
Procurador do T rabalho 
de 2? Categoria 9.450,00 _ 20%
Procurador-A djun to 7.600,00 — 20%

Junto  à Justiça do  D istrito Federal 
e dos Territórios

Procurador-G eral 16.000,00 35%
Subprocurador 12.000,00 30 °7o —

C urador 10.950,00 — 20%
Prom otor Público 10.000,00 — 20%
Prom otor Substituto 7.900,00 — 20%
Defensor Público 6.850,00 — 20%



Denominação Vencimento 
Mensal — Cr$

Representação
Mensal

Gratificação 
de Atividade

Junto ao Tribunal de Contas da 
União

Procurador-G eral 20.000,00 60%
A djunto de P rocurador 10.950,00 --- 20%

e) Tribunal Marítimo

Juiz-Presidente 12. 100,00 40% —

Juiz 12. 100,00 20%



ANEXO II
(Artigos 3? e 4?, Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976)

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COM ISSÃO, FUNÇÕES 
DE CON FIAN ÇA E FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ASSISTÊNCIA 

INTERM EDIÁRIA S, INCLUÍDOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO 
DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI N? 5.645,

DE 10 DE DEZEM BRO DE 1970.

Grupos Níveis
Vencimento 
ou Salário 

Mensal — CrJ

Representação
Mensal

a) Direção e Assessora
m ento Superiores DAS-6 20.000,00 60%

DAS-5 18.000,00 55%
DAS-4 17.000,00 50%
DAS-3 14.500,00 45%
DAS-2 13.000,00 35%
DAS-1 11.000,00 20%

Valor Mensal de
Níveis Gratificação

Correlação com Categorias
do Nível Superior -

DAI-3 2.500,00 —

DAI-2 1.900,00 —
DAI-I 1.500,00 —

b) Direção ou Assistência
Intermediárias

Correlação com Categorias
de Nível Médio

DAI-3 1.500,00 —
DAI-2 1.300,00 —
DAI-1 1.000,00
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ANEXO III
-(Artigo 6? do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976)

Escala de vencimentos e salários, e respectivas referências dos cargos efetivos e empregos 
permanentes incluídos no Plano de Classificação de Cargos de que trata  a Lei n? 5.645 

de 10 de dezembro de 1970.

Valor Mensal de 
Vencimento ou 

Salário Cr$
Referências

Valor Mensal de 
Vencimento ou 

Salário Cr$
Referências

Valor Mensal de 
Vencimento ou 

Salário CrJ
Referências

13.313,00 57 3.745,00 31 1.053,00 5
12.678,00 56 3.565,00 30 1.003,00 4
12.075,00 55 3.395,00 29 956,00 3
11.501,00 54 3.233,00 28 911,00 2
10.953,00 53 3.078,00 27 868,00 1
10.432,00 52 2.932,00 26
9.934,00 51 2.792,00 25
9.461,00 50 2.659,00 24
9.011,00 49 2.532,00 23
8.582,00 48 2.412,00 22
8.173,00 47 2.297,00 21
7.783,00 46 2.187,00 20
7.412,00 45 2.083,00 19

• 7.060,00 44 1.985,00 18
6.723,00 43 1.891,00 17
6.403,00 42 1.801,00 16
6.098,00 41 1.716,00 15
5.807,00 40 1.634,00 14
5.531,00 39 1.556,00 13
5.267,00 38 1.482,00 12
5.018,00 37 1.411,00 11
4.778,00 36 1.345,00 10
4.551,00 35 1.281,00 9
4.335,00 34 1.219,00 8
4.128,00 33 1.160,00 7
3.932,00 32 1.106,00 6
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ANEXO V

(Artigo 8“ do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976)

GRUPO: DIPLOMACIA 
CÓDIGO: D-300

CARREIRA DE DIPLOMATA 
CÓDIGO: D-301

Denom inação da Classe
Vencimento

Mensal
CrJ

Representação
Mensal

M inistro de 1 f Classe 13.400,00 30%
M inistro de 2? Classe 10.000,00 30%
Conselheiro 8.200,00 30%
I? Secretário 6.800,00 25%
2? Secretário 5.600,00 20%
3? Secretário 4.800,00 20%

ANEXO VI
(Artigo 9? do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976)

GRUPO: MAGISTÉRIO 
CÓDIGO: M-400

Nível Regime de 
T rabalho

Vencimento
Mensal

CrJ

6 20 horas semanais 6 .000,00
5 20 horas semanais 5.300,00
4 20 horas semanais 4.600,00
3 20 horas semanais 4.000,00
2 20 horas semanais 2.800,00
1 20 horas semanais 1.750,00

Denom inação 
do emprego

Regime de 
T rabalho

Salário
Mensal

C rí

Auxiliar de Ensino 40 horas 8 .000,00



ANEXO VII
(Artigos 10, 11, 12 e 13 do Decreto-lei nP 1.445, de 13 de fevereiro de 1976)

«ANEXO II»
(Artigo 6?, item III, do Decreto n? 1.341, de 22 de agosto de 1974)

Denom inação das 
Gratificações e 

Indenizações
Definição

Bases de Concessão 
e Valores

VII — Gratificação por 
Trabalho com Raios- 
X ou substâncias 
radioativas

Indenização devida ao servi
dor pelo trabalho com 
Raios-X ou substância ra
dioativa

40% (quarenta por cen
to) calculado sobre o 
valor do  vencimento 
ou salário percebido pelo 
servidor, na form a estabele
cida em regulamento.

IX — Auxílio para m ora
dia

Devido aos servidores per- 
tecentes ao G rupo Poli
cia Federal, m andados ser
vir fora da sede originária 
de serviço, bem assim aos 
funcionários integrantes da 
Categoria Funcional de Fis
cal de Tributos Federais, do 
G rupo-Tributação, Arreca
dação e Fiscalização, m an
dados servir nas cidades de 
Porto Velho, Foz do Igua
çu, M anaus, Rio Branco e 
Boa Vista.

Fixada em Regulamento.

,

XIV — G ratificação por
Serviços Especiais

XV — G ratificação por
Produção Suple
m entar

Devida aos servidores 
incluídos nas C ate
gorias Funcionais de nível 
médio, integrantes dos G ru
pos a que se refere a Lei n “ 
5.645, de 1970, que com- 
provadam ente, desempenha
rem, nos órgãos setoriais e 
seccionais integrantes do 
Sistema Nacional de Infor
mações e C ontra Inform a
ção, tarefas de apoio Ope
racional específico, não 
compreendidas no G rupo 
Segurança e informações.
Devida na form a da Lei n? 
4.491, de 21 de novembro 
de 1964, aos servidores in
cluídos na Categoria Fun-

Fixada em Regulamento. 

Fixada em Regulamento.



Denom inação das 
Gratificações e 

Indenizações
Definição Bases de Concessão 

e Valores

cional de Artífice de Artes 
Gráficas do Grupo- 
A rtesanato, do D eparta
m ento de Imprensa Nacio
nal.

XVII — G ratificação de
Atividade

XVIII — G ratificação de
Produtividade

Devida ao servidor incluido 
em Categorias Funcionais 
de nivel superior dos G ru
pos a que se- refere a 
Lei n? 5.645, de 1970, co
mo estímulo à profissiona
lização, sujeitando o servi
dor à jo rnada mínima de 8 
(oito) horas, não sendo a- 
plicada aos do Grupo-Pes- 
quisa Científica e Tecnoló
gica, Magistério, Diploma
cia, nem à Categoria Fun
cional de Fiscal de Tributos 
Federais do G rupo-Tributa- 
ção, A rrecadação e Fiscali
zação.
Devida ao funcionário in
cluído na Categoria 
Funcional de Fiscal de T ri
butos Federais do G rupo 
T ributação, Arrecadação e 
Fiscalização, como estimulo 
ao aum ento da produtivida
de, sujeitando-o à jornada 
mínima de 8 (oito) horas.

C orrespondente a 20% (vin
te por cento) do vencimento 
ou salário percebido pelo 
servidor, cessando a conces
são e o pagam ento com apo
sentadoria, na form a estabe
lecida em regulamento.

C orrespondente a atè  40% 
(quarenta por cento) do 
vencimento percebido pelo 
funcionário, cessando a 
concessão e o pagam ento 
com a aposentadoria, na for
ma estabelecida em regula
m ento . '121

(21) A lterado pelo Decreto-lei n? 1.574/77. 

Publicado no D.O. de 16 e 17-02-76.





DECRETO-LEI N? 1.525, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1977

Reajusta os vencimentos e salários dos servi
dores civis do Poder Executivo, dos membros da 
Magistratura e do Tribunal de Contas da União, 
e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item III, da Constituição, decreta:

Art. 1? Os atuais valores de vencimento, salário, provento e 
pensão do pessoal civil, ativo e inativo, dos membros da Magistratu
ra e do Tribunal de Contas da União, do pessoal civil docente e 
coadjuvante do magistério do Exército e da Aeronáutica e dos pen
sionistas, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de 
fevereiro de 1976, são reajustados em 30% (trinta por cento) exce
tuados os casos previstos nos artigos 2? e 3? deste decreto-lei.

§ 1? Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos, 
salários ou gratificações do pessoal em atividade, constantes dos 
Anexos I, II, III, V e VI do Decreto-lei n? 1.445, de 1976, passam a 
vigorar com os valores especificados nos Anexos I, II, III, V e VI 
deste decreto-lei.

§ 2? Os atuais proventos dos membros do Ministério Público 
inativos, resultantes da aplicação do disposto no artigo 1?, caput, do 
Decreto-lei n? 1.445, de 1976, são reajustados na conformidade do 
disposto no caput deste artigo, não se lhes aplicando os valores e 
percentuais estabelecidos no Anexo I, letra d, deste decreto-lei.

§ 3? Os valores constantes do Anexo II deste decreto-lei não se 
aplicam aos servidores que se tenham aposentado com as vantagens 
de cargo em comissão, cujos proventos são reajustados na conformi
dade do disposto no caput deste artigo.

§ 4? Em relação aos inativos amparados pelo artigo 27, e seus 
parágrafos, do Decreto-lei n? 1.445, de 1976, o reajustamento de que 
trata o caput deste artigo incide sobre os valores de proventos vigen
tes a 1? de março de 1977.



§ 5? Com referência aos demais inativos, inclusive os ampara
dos por leis especiais, o percentual estabelecido no caput deste artigo 
incide sobre o valor total do provento vigente a 28 de fevereiro de 
1977, não se lhes aplicando os valores constantes dos Anexos deste 
decreto-lei.

Art. 2? Ficam reajustados, nos valores e percentuais estabele-
çidos no Anexo 1 dcsic decreto-lei, os ventimenws e os percentuais
de Representação mensal dos cargos de: Auditor-Corregedor, Audi
tor Militar de 2? Entrância, Auditor Militar de 1? Entrância, Auditor 
Substituto de 2? Entrância e Auditor Substituto de 1? Entrância, da 
Justiça Militar; Juiz de Tribunal Regional do Trabalho, Juiz- 
Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento e Juiz-Presidente
Substituto de Junta de Conciliação e Julgamento, da Justiça do Tra
balho; Desembargador da Justiça do Distrito Federal e dos Territó
rios; Auditor do Tribunal de Contas da União; Juiz do Tribunal 
Marítimo e Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios.

§ 1? Os membros dos Tribunais, quando no exercício da Presi
dência destes, e o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral terão o 
valor da respectiva Representação mensal acrescido dos seguintes 
percentuais: de 20% (vinte por cento), o Presidente do Supremo Tri
bunal Federal; de 15% (quinze por cento), o Presidente do Superior 
Tribunal Eleitoral; de 10% (dez por cento), os Presidentes do Tribu
nal Federal de Recursos, do Superior Tribunal Militar, do Tribunal 
Superior do Trabalho, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios, do Tribunal de Contas da União e dos Tribunais Re
gionais do Trabalho .(22)

§ 2? A soma do vencimento de cargo em comissão integrante 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores com a respectiva Re
presentação mensal, do servidor designado para exercê-lo, não pode
rá ultrapassar, nas Juntas de Conciliação e Julgamento, o valor do 
vencimento, acrescido da Representação mensal, fixado para o cargo 
de seu Juiz-Presidente, e, nos Tribunais Regionais do Trabalho, o 
valor do vencimento, acrescido da Representação mensal dos seus 
Juizes.(23)

Art. 3? Os valores de vencimento ou salário dos cargos ou em
pregos integrantes da Categoria de Professor de Ensino de 1? e 2? 
graus, do Grupo-Magistério, classificados nos Níveis 2 e 3, ficam 
reajustados nos valores fixados, para os mesmos Níveis, no Anexo 
VI deste decreto-lei.

(22) Nova redação dada pelo a rt. 7? do Dec.-lei ní1 1.604/78.
(23) Nova redação dada pelo art. 2? da  Lei n? 1.529 de 1977.



Art. 4? As retribpições dos servidores de que trata o artigo 2° 
do Decreto-lei n? 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, são reajustados 
de acordo com o artigo 1?, caput deste decreto-lei.

Art. 5? Os cargos de Adjunto de Procurador, do Tribunal de 
Contas da Uniâo, passam a denominar-se Procurador, na forma do
A n exo  I d este decreto-lei,

Art. 6? Ficam fundidas, sob a denominação de Delegado de 
Policia Federal, as Categorias Funcionais de Inspetor de Polícia Fe
deral e Delegado de Polícia Federal, integrantes do Quadro Perma
nente do Departamento de Polícia Federal.

§ 1? A nova Categoria Funcional de Delegado de Polícia Fede
ral passa a ter as Referências de vencimento especificadas no Anexo
IV deste decreto-lei, que altera, nessa parte, o Anexo IV do Decreto- 
lei n? 1.445, de 1976.

§ 2? Em decorrência do disposto neste artigo, os servidores 
pertencentes às mencionadas Categorias Funcionais não terão altera
da a respectiva colocação nas Referências de vencimento em que se 
encontrem na data da vigência deste decreto-lei.

Art. 7? No interesse da Administração e observados os limites 
da lotação fixada para as classes das Categorias Funcionais integran
tes do novo Plano de Classificação de Cargos, o regulamento da 
Progressão Funcional, a que se referem o artigo 6? da Lei n? 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, e o artigo 7? do Decreto-lei n? 1.445, de 
1976, indicará as hipóteses e condições em que poderá ocorrer a mo
vimentação, de uma para outra classe, de cargos ou empregos com 
os respectivos ocupantes.

Art. 8? O ingresso na Categoria Funcional de Médico- 
Veterinário far-se-á, obrigatoriamente, no regime de 8 (oito) horas 
diárias de trabalho, na forma e condições estabelecidas no § 1? do 
artigo 14 do Decreto-lei n? 1.445, de 1976.

Art. 9? O servidor sujeito a jornada de trabalho inferior a 8 
(oito) horas, quando investido em função integrante do Grupo- 
Direção e Assistência intermediárias, fará jus à correspondente grati
ficação no valor estabelecido no Anexo II deste decreto-lei, vincula
do à respectiva jornada e complementado com a importância propor
cional ao número de horas excedentes.

Art. 10. Fica incluída, no Anexo II do Decreto-lei n? 1.341, de 
1974, a indenização de Transporte, com a definição e beneficiários 
indicados no Anexo VII deste decreto-lei, devendo as respectivas ba
ses de concessão ser estabelecidas em regulamento.(24)



Art. 11. O concurso para ingresso nas Categorias Funcionais 
integrantes do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
realizar-se-á em duas etapas, compreendendo a primeira de exames 
de formação e conhecimentos e a segunda de Programa de Treina
mento, na forma a ser estabelecida em regulamento.

§ 1? O candidato habilitado na primeira etapa do concurso 
perceberá durante o Programa de Treinamento, 80% (oitenta por 
cento) do vencimento fixado para a primeira Referência da classe ini
cial da correspondente Categoria Funcional, não fazendo jus, duran
te esse período, à Gratificação de Produtividade ou à de Atividade.

§ 2? O candidato que for selecionado para o Programa de 
Treinamento, se ocupante, em caráter efetivo, de cargo ou emprego 
em órgão da Administração Federal Direta ou autarquia, ficará dele 
afastado com perda do vencime'nto, salário e vantagens, ressalvado o 
salário-família, continuando filiado à mesma instituição de previdên
cia, sem alteração da base de contribuição.

§ 3? O candidato que, pelo resultado do Programa de Treina
mento, não lograr ingresso na correspondente Categoria Funcional 
será reconduzido ao cargo ou emprego de que se tenha afastado, 
considerando-se de efetivo exercício o período de afastamento.

Art. 12. Não serão reajustados em decorrência deste decreto-
lei:

I — Os valores de vencimento e de gratificação de 
função, correspondentes aos cargos em comissão e às fun
ções gratificadas previstas no Sistema de Classificação de 
Cargos instituído pela Lei n? 3.780, de 12 de julho de 
1960, porventura existentes;

II — As gratificações, vantagens e indenizações men
cionadas nos parágrafos 3? e 4? do artigo 3? e no § 1 °do 
artigo 6? do Decreto-lei n? 1.341, de 1974, que ainda este
jam sendo pagas a servidores não incluídos no novo Plano 
de Classificação de Cargos.

Art. 13. As diferenças individuais de vencimento, salário ou 
vantagem, porventura percebidas por servidores incluídos no novo 
Plano de Classificação de Cargos, são absorvidas pelo reajustamento 
concedido por este decreto-lei, na mesma base percentual.

Art. 14. O salário-família passa a ser pago na importância de 
Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros), por dependente.

Art. 15. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste decreto- 
lei serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos 
descontos que incidirem sobre o vencimento ou salário.

Art. 16. Continua em vigor o disposto no § 1? do artigo 6? da 
Lei n? 6.036, de 1? de maio de 1974.



Art. 17. O reajustamento de vencimentos, salários, gratifica
ções, proventos e pensões, concedido por este decreto-lei, vigora a 
partir de 1? de março de 1977.

Art. 18. O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da 
Administração Federal — SIPEC elaborará as tabelas de retribuição 
decorrentes da aplicação deste decreto-lei e firmará a orientação nor
mativa que se fizer necessária à sua execução.

Art. 19. A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei 
será atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da 
União.

Art. 20. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.



ANEXO I
(A r t.  1?, §§ 1? e 2? d o  D ecre to -le i n?  1.525, de  28 de fev ere iro  d e  1977) 

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO

Denominação Vencimento 
Mensal — Cr$

Representação
Mensal

Gratificação 
de Atividade

a) Cargos de Natureza Especial 

Ministro de E s ta d o ........................... 28.600,00 70%
Consultor-Geral da R ep ú b lica .. . . 28.600,00 70% . —

Diretor-Geral do Departam ento 
Adm inistrativo do Serviço Público 28.600,00 70%
Governador do Território  Federal 23.400,00 35% —
Secretário de Governo de Territó
rio Federal .......................................... 15.730,00 20% —

b) Magistratura

M inistro do Suprem o Tribunal Fe
deral ....................................................... 28.600,00 70%
M inistro do Tribunal Federal de 
R ecu rso s............................................... 26.000,00 60% —

Justiça Militar

M inistro do Superior Tribunal Mi
litar ........................................................ 26.000,00 60%
A uditor-Corregedor........................... 22. 100,00 45% —
A uditor M ilitar de 2? Entrância . . 20.800,00 35% —
A uditor M ilitar de 1 ? Entrância . . 18.200,00 35% ___

A uditor Substituto de 2? E ntrân 
cia ............................................................ 16.250,00 25%
A uditor Substituto de 1? E ntrân
c ia ............................................................ 14.300,00 25% —

Justiça do Trabalho

M inistro do Tribunal Superior do 
T ra b a lh o ............................................... 26.000,00 60%
Juiz de T ribunal Regional do T ra
balho ...................................................... 22. 100,00 35%
Juiz-Presidente de Ju n ta  de C on
ciliação e Ju lg a m e n to ...................... 19.500,00 35%
Juiz-Presidente S u b s titu to .............. 14.300,00 25% —

Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios

D esem b arg ad o r.................................. 22. 100,00 35%
Juiz de D ire ito .................................... 19.630,00 35% —

Juiz S u b s titu to .................................... 17.550,00 30% —

Juiz T e m p o rá r io ............................... 13.000,00 20% —



Denom inação
Vencimento 

Mensal — Cr$
Representação

Mensal
Gratificação 
de Atividade

Justiça Federal de ! “ Instância 

Juiz F e d e ra l ........................................ 20.800,00 35%
Juiz Federal S u b stitu to .................... 16.250,00 25%

c) Tribunal de Contas da União

M inistro do Tribunal de Contas 
da U n iã o ............................................... 26.000,00 60%
A u d ito r ................................................. 20.800,00 35%

d) Ministério Público Junto à Justiça 
Comum

Procurador-G eral da República . . 28.600,00 70%
Subprocurador-G eral da Repúbli
ca ............................................................ 26.000,00 60% _
Procurador da República de 1? 
C ategoria............................................... 17.306,00 _ 20%
Procurador da República de 2? 
C ategoria............................................... 14.235,00 _ 20%
Procurador da República de 3? 
C ategoria............................................... 12.285,00 — 20%

Junto à Justiça Militar

Procurador-G eral da Justiça Mili
ta r ............................................................ 26.000,00 60%
S u b p ro cu rad o r-G era l...................... 16.510,00 35% —
Procurador de 1? C ategoria ........... 14.235,00 — 20%
Procurador de 2.“ C ategoria........... 12.285,00 — 20%
Procurador de 3? C ategoria........... 9.880,00 — 20%
Advogado de Ofício de 2? E ntrân
cia ............................................................ 8.905,00 _ 20%
Advogado de Oficio de 1? Entrân
cia ............................................................ 8.190,00 — 20%

Junto à Justiça do Trabalho 

Procurador-G eral da Justiça do
26.000,00 60%

Procurador do Trabalho de 1?
14.235,00 — 20%

Procurador do T rabalho de 2“
12.285,00 — 20%

P ro cu rad o r-A d ju n to ......................... 9.880,00 20%

Junto à Justiça do Distrito Fe
deral e dos Territórios

22. 100,00 35%
15.600,00 30% ---



Denominação
Vencimento 

Mensal — CrJ
Representação

Mensal
Gratificação 
de Atividade

C u rad o r................................................. 14.235,00 — 20%
Prom otor P ú b lic o ............................. 13.000,00 — 20%
Prom otor S ub stitu to ........................ 10.270,00 — 20%
Defensor P ú b lico ............................... 8.905,00 — 20%

Junto ao Tribunal de Contas da
União

Procurador-G eral............................... 26.000,00 60% —

P ro cu rad o r.......................................... 14.235,00
“

20%

e) Tribunal Marítimo

Juiz-Presidente........................................ 17.550,00 40% —
J u i z ....................................................... 17.550,00 20%



ANEXO II
(Artigo IP, § 1?, do Decreto-lei nP 1.525, de 28 de fevereiro de 1977)

ESCALA DE RETRIBU IÇÃO DOS CARGOS EM COM ISSÃO, FUNÇÕES DE 
CON FIAN ÇA E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA 

INTERM EDIÁRIAS, INCLUlDOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE 
QUE TRATA A LEI NP 5.645 DE 10 DE DEZEM BRO DE 1970

Grupos Niveis
Vencimento ou 
Salário Mensal 

Cr$

Representação
Mensal

a) Direção e Assessoramento DAS-6 26.000,00 60%
Superiores DAS-5 23.400,00 55%

DAS-4 22. 100,00 50%
DAS-3 18.850,00 45%
DAS-2 16.900,00 35%
DAS-I 14.300,00 20%

Valor mensal de
gratificação

b) Direção e Assistência Correlação com categorias
Interm ediárias de nível superior

DAI-3 3.250,00 —

DAI-2 2.470,00 —
DA M 1.950,00

~

Correlação com categorias
de nível médio

DAI-3 1.950,00 —
DAI-2 1.690,00 ---
DAI-1 1.300,00



ANEXO III
(Artigo 1?, § 1?, do Decreto-lei n? 1.525, de 28 de fevereiro de 1977)

ESCALA DE VENCIM ENTOS E SALÁRIOS, E RESPECTIVAS REFERÊNCIAS DOS 
CARGOS EFETIVOS E EM PREGOS PERM ANENTES INCLUÍDOS NO PLANO 

DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI N? 5.645, DE 
10 DE DEZEM BRO DE 1970

Valor Mensal 
de Vencimento 

ou Salário 
CrJ

Referências
Valor Mensal 

de Vencimento 
ou Salário 

CrJ

Referências
Valor Mensal 

de Vencimento 
ou Salário 

CrJ

Referências
Valor Mensal 

de Vencimento 
ou Salário 

CrJ

Referências

17.306,00 57 8.323,00 42 4.202,00 28 2.124,00 14
16.481,00 56 7.927,00 41 4.001,00 27 2.022,00 13
15.697,00 55 7.549,00 40 3.811,00 26 1.926,00 12
14.951,00 54 7.190,00 39 3.629,00 25 1.834,00 11
14.238,00 53 6.847,00 38 3.456,00 24 1.748,00 10
13.561,00 52 6.523,00 37 3.291,00 23 1.665,00 9
12.914,00 51 6.211,00 36 3.135,00 22 1.584,00 8
12.299,00 50 5.916,00 35 2.986,00 21 1.508,00 7
11.714,00 49 5.635,00 34 2.843,00 20 1.437,00 6
11.156,00 48 5.366,00 33 2.707,00 19 1.368,00 5
10.624,00 47 5.111,00 32 2.580,00 18 1.303,00 4
10.117,00 46 4.868,00 31 2.458,00 17 1.242,00 3
9.635,00 45 4.634,00 30 2.341,00 16 1.184,00 2
9.178.00
8.739.00

44
43

4.413,00 29 2.230,00 15 1.128,00 1



ANEXO IV
(Art. 6?, § 1?, do Decreto-lei n? 1.525, de 28 de fevereiro de 1977) 

«ANEXO IV»
(§ 1? do artigo 6? do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976)

REFERÊNCIAS DE VENCIM ENTO OU SALÁRIO DOS CARGOS EFETIVOS E 
EM PREGO S PERM A NENTES, INCLUÍDOS NO PLAN O DE CLASSIFICAÇÃO DE 

QUE TRATA A LEI N? 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Grupos Categorias
Funcionais Códigos

Referências de 
vencimento ou 

salário por 
classe

Polícia Federal 
(PF-500)

a) Delegado de Polícia 
Federal PF-501 Classe Especial — de 54 a 57 

Classe C — de 47 a 53 
Classe B — de 42 a 46 
Classe A — de 37 a 41

b) Perito  Criminal 
Técnico de Censura

PF-502
PF-503

Classe Especial — de 49 a 51 
Classe C — de 46 a 48 
Classe B — de 42 a 45 
Classe A — de 37 a 41

c) Agente de Polícia 
Federal PF-505 Classe Especial — de 37 a 39 

Classe C — de 33 a 36 
Classe B — de 29 a 32 
Classe A — de 24 a 28

d) Escrivão de Polícia 
Federal 
Papiloscopista 
Policial

PF-504

PF-506

Classe Especial — de 37 a 39

Classe B — de 31 a 36 
Classe A — de 24 a 30

.



ANEXO V
(Art. 1?, § 1°, do Decreto-lei n? 1.525, de 28 de fevereiro de 1977)

GRUPO: DIPLOM ACIA 
CÓDIGO: D-300

CARREIRA DE DIPLOM ATA 
CÓDIGO: D-301

Denom inação da Classe
Vencimento

Mensal
C rí

Representação
Mensal

M inistro de 1 ? Classe 17.420,00 30%
Ministro de 2? Classe 13.000,00 30%
Conselheiro 10.660,00 30%
1!’ Secretário 8.840,00 25%
21’ Secretário 7.280,00 20%
31’ Secretário 6.240,00 20%

ANEXO VI
(Art. 1?, §§ 1? e 3", do Decreto-lei n? .1.525, de 28 de fevereiro de 1977)

G RUPO: M AGISTÉRIO 
CÓDIGO: M-400

Nível Regime de 
Trabalho

Vencimento 
Mensal — C rí

6 20 horas semanais 7.800,00
5 20 horas semanais 6.890,00
4 20 horas semanais 5.980,00
3 20 horas semanais 5.590,00
2 20 horas semanais 3.900,00
1 20 horas semanais 2.275,00

D enom inação do 
Emprego

Regime de 
T rabalho

Salário 
Mensal — Cr$

Auxiliar de Ensino 40 horas 10.400,00



ANEXO VII
(Artigo 10 do Decreto-lei nl’ 1.525, de 28 de fevereiro de 1977)

«ANEXO II»
(Artigo 6?, item III, do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974)

Denom inação das 
G ratificações e 

Indenizações
Definição Bases de Concessão 

e Valores

XIX — Indenização de 
Transporte

Devida aos servidores integran
tes de Categorias Funcionais, que 
sistematicamente exigem a execu
ção de serviço externo, desti
nando-se a ressarcir despesas de lo
comoção.

Fixada em 
Regulamento.

Publicado no D.O. de 28-02 e 01-03-77.
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DECRETO-LEI N? 1.529, DE 17 DE MARÇO DE 1977

Reajusta os vencimentos e salários dos servi
dores das Secretarias dos Tribunais do Trabalho, 
e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item III, da Constituição, decreta:

Art. 1? Os atuais valores de vencimento, salário, provento e 
pensão do pessoal civil ativo e inativo dos Quadros Permanente e 
Suplementar da Justiça do Trabalho, decorrentes da aplicação do 
Decreto-lei n? 1.457, de 14 de abril de 1976, alterado pelo 
Decreto-lei n? 1.472, de 30 de junho de 1976, são reajustados em 
30% (trinta por cento).

§ 1 ? Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimen
tos, salários ou gratificações do pessoal em atividade, constantes dos 
Anexos II e III do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, 
de que trata o Decreto-lei n? 1.457, de 14 de abril de 1976, passam a 
vigorar com os valores especificados nos Anexos II e III, do 
Decreto-lei n? 1.525, de 28 de fevereiro de 1977.

§ 2° Os valores constantes do Anexo II do Decreto-lei n?
1.525, de 28 de fevereiro de 1977, não se aplicam aos servidores que 
se tenham aposentado com as vantagens de cargo, em comissão, 
cujos proventos são reajustados em 30% (trinta por cento), na forma 
do caput deste artigo.

§ 3? Com referência aos demais inativos, inclusive os ampara
dos por leis especiais, o percentual estabelecido no caput deste ar
tigo incide sobre o valor total do provento vigente a 28 de fevereiro 
de 1977, não se lhes aplicando os valores constantes dos Anexos do 
Decreto-lei n? 1.525, de 28 de fevereiro de 1977.

Art. 2? O § 2? do artigo 2°, do Decreto-lei n? 1.525 de 28 de 
fevereiro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação:



§ 2? A soma do vencimento de cargo em comissão 
integrante do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
com a respectiva Representação mensal, do servidor desig
nado para exercê-lo, não poderá ultrapassar, nas Juntas de 
Conciliação e Julgamento, o valor do vencimento, acresci
do da Representação mensal, fixado para o cargo de seu 
Juiz Presidente, e, nos Tribunais Regionais do Trabalho, o 
valor do vencimento acrescido da Representação mensal 
dos seus Juizes.

Art. 3? As retribuições dos servidores de que trata o artigo 13 
do Decreto-lei n? 1.457, de 14 de abril de 1976, são reajustadas de 
acordo com o artigo 1?, caput, deste decreto-lei.

Art. 4? O servidor sujeito à jornada de trabalho inferior a 8 
(oito) horas, quando investido em função integrante do Grupo- 
Direção e Assistência Intermediárias, fará jus à correspondente grati
ficação no valor estabelecido no Anexo II do Decreto-lei n? 1.525, 
de 28 de fevereiro de 1977, vinculado à respectiva jornada e comple
mentado com a importância proporcional ao número de horas exce
dentes.

Art. 5? Não serão reajustados em decorrência deste decreto-
lei:

I — Os valores de vencimento e de gratificação de 
função, correspondentes aos cargos em comissão e às fun
ções gratificadas previstos no Sistema de Classificação de 
Cargos instituído pela Lei n? 3.780, de 12 de julho de 
1960, porventura existentes;

II — As gratificações, vantagens e indenizações men
cionadas nos §§ 3? e 4?, do artigo 3? e no § 1? do artigo 
6?, do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974, que 
ainda estejam sendo pagas a servidores não incluídos no 
novo Plano de Classificação de Cargos.

Art. 6? As diferenças individuais de vencimento, salário ou 
vantagem, porventura percebidas por servidores incluídos no novo 
Plano de Classificação de Cargos são absorvidas pelo reajustamento 
concedido por este decreto-lei na mesma base percentual.

Art. 7? O salário-família passa a ser pago na importância de 
Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros), por dependente.

Art. 8? Nos cálculos, decorrentes da aplicação deste decreto- 
lei, serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos 
descontos que incidirem sobre o vencimento ou salário.

Art. 9? O reajustamento de vencimentos, salários, gratifica
ções, proventos e pensões, concedido por este decreto-lei, vigora a 
partir de 1? de março de 1977.



Art. 10. A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei 
será atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da 
União.

Art. 11. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.





DECRETO-LEI NP 1.574, DE 19 DE SETEMBRO DE 1977

Altera o Anexo VII do Decreto-lei n? 1.445, 
de 13 de fevereiro de 1976, que alterou o Anexo  
II do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 
1974.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item III, da Constituição, decreta:

Art. 1? Fica alterado, na forma do Anexo deste decreto-lei, o 
Anexo VII do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, que 
alterou o Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974, na parte re
ferente ao limite percentual máximo da Gratificação de Pro
dutividade.

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.



ANEXO
(Artigo 1? do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976)

Denominação 
das Gratificações 

e Indenizações
Definição Bases de Concessões 

e Valores

XV III — G ra tificação  
de Produtivi
dade

Devida ao funcionário incluí
do na Categoria Funcional de 
Fiscal de Tributos Federais do 
G rupo-Tributação, Arrecada
ção e Fiscalização, como estí
mulo ao aum ento de produti
vidade, sujeitando-o a jornada 
mínima de 8 (oito) horas.

Corresponde a até 60% (ses
senta por cento) do vencimen
to percebido pelo funcionário, 
cessando a concessão e o pa
gamento com a aposentadoria, 
na forma estabelecida em re
gulam ento. 12*1

(25) Limite percentual alterado pelo Decreto-lei n? 1.698/79 e pelo Decreto-lei n" 1.820/80.

Publicado no D.O. de 20-09-77.



DECRETO-LEI N? 1.604, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1978

Reajusta os vencimentos e salários dos servi
dores civis do Poder Executivo, dos membros da 
Magistratura e do Tribunal de Contas da União, 
e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item III, da Constituição, decreta:

Art. 1? Os atuais valores de vencimento, salário, provento e 
pensão do pessoal civil, ativo e inativo, do Poder Executivo, dos 
membros da Magistratura e do Tribunal de Contas da União, do 
pessoal civil docente e coadjuvante do magistério do Exército e da 
Aeronáutica e dos pensionistas, decorrentes da aplicação do Decreto- 
lei n? 1.525, de 28 de fevereiro de 1977, são reajustados em 38% 
(trinta e oito por cento).

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os 
vencimentos, salários e gratificações do pessoal em atividade, cons
tantes dos Anexos I, II, III, V e VI do Decreto-lei n? 1.525, de 1977, 
passam a vigorar com os valores especificados nos Anexos I, II, III,
V e VI deste decreto-lei.

Art. 2? O salário-família passa a ser pago na importância de 
Cr$ 81,00 (oitenta e um cruzeiros), por dependente, a partir de 1? de 
março de 1978.

Art. 3? Não serão reajustados em decorrência deste decreto-
lei:

I _  Os valores referentes às Diárias e à Indenização 
de Transporte, de que tratam os itens X e XIX do Anexo
II do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-lei n? 1.445, de 13 
de fevereiro de 1976, e pelo Decreto-lei n? 1.525, de 1977, 
respectivamente;



II — Os valores de vencimento e de gratificação de 
função, correspondentes aos cargos em comissão e funções 
gratificadas previstos no sistema de classificação instituído 
pela Lei n? 3.780, de 12 de julho de 1960, e

III — As gratificações, vantagens e indenizações men
cionadas nos parágrafos 3? e 4? do artigo 3? e no parágra
fo 1 ? do artigo 6? do Decreto-lei n? 1.341, de 1974, que 
ainda estejam sendo pagas a servidores não incluídos no 
novo Plano de Classificação de Cargos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo, bem assim no artigo 
18 do Decreto-lei n? 1.445, de 1976, e no artigo 12 do Decreto-lei n?
1.525, de 1977, não se aplica aos servidores pertencentes aos quadros 
dos Territórios Federais.

Art. 4? As classes das Categorias Funcionais integrantes do 
Plano de Classificação de Cargos instituídos pela Lei n? 5.645, de 10 
He dezembro de 1970, que possuam, em sua estrutura salarial, as Re
ferências 1 e 2 da escala de que trata o Anexo III do Decreto-lei 
n? 1.525, de 1977, passam a iniciar-se na Referência 3 da escala 
constante do Anexo III deste decreto-lei.

Art. 5? A primeira Referência da classe inicial da Categoria de 
Programador, do Grupo-Processamento de Dados, código LT-PRO- 
1600, passa a ser a 32 e a da classe inicial da Categoria de Motorista 
Oficial, do Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Portaria, código 
TP-1200 ou LT-TP-1200, passa a ser a 14, da escala constante do 
Anexo III deste decreto-lei.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no artigo 4? e 
neste artigo, ficam alterados, na forma do Anexo IV deste decreto- 
lei, o Anexo IV do Decreto-lei n? 1.445, de 1976, e o Anexo da Lei 
n? 6.389, de 09 de dezembro de 1976.

Art. 6? Os servidores atualmente incluídos nas Referências 1 e
2 das Categorias Funcionais de que trata o artigo 4? deste decreto-lei 
e os que se encontrem nas Referências 11 e 13 da de Motorista Ofi
cial ficam automaticamente localizados na Referência 3, os primei
ros, e na Referência 14, os últimos.

Art. 7? O parágrafo 1? do artigo 2°. do Decreto-lei n? 1.525, 
de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação:

«§ 1? Os membros dos Tribunais, quando no 
exercício da Presidência destes, e o Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral terão o valor da respectiva Representa
ção mensal acrescido dos seguintes percentuais: de 20% 
(vinte por cento), o Presidente do Supremo Tribunal Fede
ral; de 15% (quinze por cento), o Presidente do Superior 
Tribunal Eleitoral; de 10% (dez por cento), os Presidentes



do Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribunal Mi
litar, do Tribunal Superior do Trabalho, do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, do Tribunal 
de Contas da União e dos Tribunais Regionais do Traba
lho.»

Art. 8? Fica incluída no Anexo II do Decreto-lei n? 1.341, de 
1974, a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, com as ca
racterísticas, beneficiários e bases de concessão estabelecidos no Ane
xo VII deste decreto-lei.

Art. 9? Os beneficiários do Auxílio para Moradia, a que se re
fere o Anexo II do Decreto-lei n? 1.341, de 1974, com a alteração in
troduzida pelo Decreto-lei n? 1.445, de 1976, passam a ser os indica
dos no Anexo VII deste decreto-lei.

Art. 10. Ficam revogados o artigo 22 do Decreto-lei n° 1.445, 
de 1976, e respectivos parágrafos.

Art. 11. As diferenças individuais de vencimento, salário ou 
vantagem, porventura percebidas por servidores incluídos no novo 
Plano de Classificação de Cargos, são absorvidas pelo reajustamento 
concedido por este decreto-lei, na mesma base percentual.

Art. 12. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste decreto- 
lei, serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos 
descontos que incidirem sobre o vencimento ou salário.

Art. 13. Continua em vigor o disposto no parágrafo 1? do ar
tigo 6? da Lei n? 6.036, de 1? de maio de 1974.

Art. 14. O reajustamento de vencimentos, salários, proventos 
e pensões, concedido por este decreto-lei, vigora a partir de 1? de 
março de 1978.

Art. 15. O Departamento Administrativo do Serviço Público 
elaborará as tabelas de retribuição decorrentes da aplicação deste 
decreto-lei e firmará a orientação normativa que se fizer necessário à 
sua execução.

Art. 16. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.



ANEXO I
(Parágrafo único do artigo 10 do Decreto-lei n? 1.604, de 22 de fevereiro de 1978)

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO

Denominação
Vencimento 

Mensal — CrJ
Representação

Mensal
Gratificação 
de Atividade

a) Cargos de Natureza Especial

M inistro de E s ta d o ........................... 39.468,00 70% —

Consultor-Geral da R epública___ 39.468,00 70% —
Diretor-Geral do Departam ento 
Adm inistrativo do Serviço Público 39.468,00 70% _
G overnador do Território  Federal 32.292,00 35% —
Secretário de Governo de Territó
rio Federal .......................................... 21.707,00 20% —

b) Magistratura

M inistro do Suprem o Tribunal Fe
deral........................................................ 39.468,00 70% —
M inistro do Tribunal Federal de 
R ecu rso s............................................... 35.880,00 60% ---

Justiça Militar

M inistro do Superior Tribunal Mi
litar ........................................................ 35.880,00 60% —
A uditor-Corregedor........................... 30.498,00 45% —
Auditor M ilitar de 2? Entrância .. 28.704,00 35% —
Auditor M ilitar de 1? Entrância . . 25.116,00 35% —
A uditor Substituto de 2? E ntrân
cia ............................................................ 22.425,00 25%
A uditor Substituto de 1." E ntrân
cia ............................................................ 19.734,00 25% --

Justiça do Trabalho

M inistro do Tribunal Superior do
T ra b a lh o ............................................... 35.880,00 60% ---
Juiz de T ribunal Regional do T ra
balho ..................................................... 30.498,00 35%
Juiz-Presidente de Jun ta  de C on
ciliação e Ju lg a m e n to ...................... 26.910,00 35% _
Juiz do T rabalho S u b s ti tu to ......... 19.734,00 25% —

Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios

D esem b arg ad o r.................................. 30.498,00 35%
Juiz de D ire ito .................................... 27.089,00 35% —
Juiz S u b s titu to .................................... 24.219,00 30% —
Juiz T e m p o rá r io ............................... 17.940,00 20% —

Justiça Federal de / . ' Instância

Juiz F e d e ra l ........................................ 28.704,00 35% —



Denom inação
Vencimento 

Mensal — Cr$
Representação

Mensal
Gratificação 
de Atividade

c) Tribunal de Contas da União

M inistro do Tribunal de Contas 
da U n iã o ............................................... 35.880,00

28.704,00
60%
35%

—

d) Ministério Público da União

Ministério Público Federal 
Procurador-G eral da República . .  
Subprocurador-G eral da Repúbli
ca ............................................................
Procurador da República de 1?
C ateg o ria .. .  *......................................
Procurador da República de 2f
C ategoria...............................................
Procurador da República de 3?

39.468.00

35.880.00

23.882.00

19.644.00

16.953.00

70%

60%

20%

20%

20%

Ministério Público Militar

Procurador-G eral da Justiça Mi
litar ........................................................

Procurador de l f  C ategoria...........
Procurador de 2.“ C ategoria...........
Procurador de 3? C ategoria...........
Advogado de Ofício de 2? Entrân-

Advogado de Ofício de l f  Entrân-

35.880.00
22.783.00
19.644.00
16.953.00
13.634.00

12.288.00 

11.302,00

60%
35%

20%
20%
20%

20%

20%

Ministério Público do Trabalho

Procurador-G eral da Justiça do

Procurador do T rabalho de lf

P rocurador do T rabalho de 2f
C ategoria...............................................
P ro curador-A djun to .........................

35.880.00

19.644.00

16.953.00
13.634.00

60%

20%

20%
20%

Ministério Público do Distrito 
Federal e dos Territórios

30.498.00
21.528.00
19.644.00
17.940.00
14.172.00
12.288.00

35%
30%

20%
20%
20%
20%



Denominação Vencimento 
Mensal — C rí

Representação
Mensal

Gratificação 
de Atividade

Ministério Público Junto ao Tri
bunal de Contas da União

Procurador-G eral............................... 35.880,00 60% _
Procurador .......................................... 19.644,00 — 20%

e) Tribunal Marítimo

Juiz-Presidente................................... 24.219,00 40% _
J u i z ....................................................... 24.219,00 — 20%

ANEXO II
(Parágrafo único do artigo 1? do Decreto-lei n? 1.604, de 22 de fevereiro de 1978)

ESCALA DE RETRIBU IÇÃO DOS CARGOS EM COM ISSÃO, FUNÇÕES DE 
C ONFIANÇA E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERM EDIÁRIAS, 
INCLUÍDOS NO PLAN O DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA 

A LEI N? 5.645, DE 10 DE DEZEM BRO DE 1970

G rupos Níveis
Vencimento ou 
Salário Mensal

Representação
Mensal

a) Direção e Assessoramento 
Superiores DAS-6

C rí
35.880,00 60%

DAS-5 32.292,00 55%
DAS-4 30.498,00 50%
DAS-3 26.013,00 45%
DAS-2 23.322,00 35%
DAS-I 19.734,00 20%

b) Direção e Assistência 
Interm ediárias

C orrelação com 
Categorias de Nível 

Superior 
DAI-3

Valor Mensal 
de Gratificação 

Crí

4.485,00
DAI-2 3.408,00 ___

DAI-I 2.691,00 —

Correlação com Cate
gorias de Nível Médio 

DAI-3 2.691,00
DAI-2 2.332,00 —

DAI-I 1.794,00 —
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ANEXO V

(Parágrafo único do artigo 1? do Decreto-lei n? 1.604, 
de 22 de fevereiro de 1978)

GRUPO: DIPLOMACIA 
CÓDIGO: D-300 

CARREIRA DE DIPLOMATA
CÓDIGO: D-301

Denominação da Classe
Vencimento

Mensal
CrS

Representação
Mensal

Ministro de 1 .a Classe 24.039,00 30%
Ministro de 2? Classe 17.940,00 30%
Conselheiro 14.710,00 30%
1? Secretário 12.199,00 25%
2? Secretário 10.046,00 20%
3? Secretário 8.611,00 20%

ANEXO VI
(Parágrafo único do artigo 1? do Decreto-lei n? 1.604, de 22 de fevereiro de 1978)

GRUPO: MAGISTÉRIO 
CÓDIGO: M-400 ou LT-M-400

Nível
Regime de 
Trabalho

Vencimento ou 
Salário 
Mensal

6 20 horas semanais 10.764,00
5 20 horas semanais 9.508,00
4 20 horas semanais 8.252,00
3 20 horas semanais 7.714,00
2 20 horas semanais 5.382,00
1 20 horas semanais 3.139,00
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DECRETO-LEI N? 1.660, DE 24 DE JANEIRO DE 1979

Reajusta os vencimentos e salários dos servi
dores civis do Poder Executivo, dos membros da 
Magistratura e do Tribunal de Contas da União, 
e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item III, da Constituição, decreta:

Art. 1? Os atuais valores de vencimento, salário, provento e 
pensão do pessoal civil, ativo e inativo, do Poder Executivo, dos 
membros da Magistratura e do Tribunal de Contas da União, do 
pessoal civil docente e coadjuvante do magistério do Exército e da 
Aeronáutica e dos pensionistas, decorrentes da aplicação do Decreto- 
lei n? 1.604, de 22 de fevereiro de 1978, são reajustados em 40% 
(quarenta por cento), excetuados os casos previstos no artigo 8?, 
caput, e seu § 1?, deste decreto-lei.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os 
vencimentos, salários e gratificações do pessoal em atividade, cons
tante dos Anexos I, II, III, V e VI do Decreto-lei n? 1.604, de 1978, 
passam a vigorar com os valores especificados nos Anexos, I, II, III,
V e VI deste decreto-lei.

Art. 2? Os membros dos Tribunais, quando no exercício da 
presidência destes, e o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral te
rão o valor da respectiva Representação mensal acrescida dos seguin
tes percentuais: de 20% (vinte por cento), o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal; de 15% (quinze por cento), o Presidente do Tribu
nal Superior Eleitoral; de 10% (dez por cento), os Presidentes do 
Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribunal Militar, do Tri
bunal Superior do Trabalho, do Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral e dos Territórios, do Tribunal de Contas da União e dos Tribu
nais Regionais do Trabalho.



Art. 3? Os cargos de Procurador do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas da União ficam transformados em cargos de 
Subprocurador-Geral, com o vencimento e a Representação mensal 
fixados no Anexo I deste decreto-lei.

§ 1? Respeitada a situação de seus atuais ocupantes, os cargos 
transformados nos termos deste artigo serão providos em comissão 
quando vagarem.

§ 2? Enquanto não vigorarem os valores fixados no Anexo I 
deste decreto-lei, o Subprocurador-Geral do Tribunal de Contas da 
União perceberá o vencimento e a Representação mensal estabeleci
dos no artigo 3? do Decreto-lei n? 1.649, de 19 de dezembro de 1978.

Art. 4? As classes das Categorias Funcionais integrantes do 
Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n? 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, que possuam, em sua estrutura salarial, as Re
ferências 3 e 4 da escala de que trata o Anexo III do Decreto-lei n? 
1.604, de 1978, passam a iniciar-se na Referência 5 da escala cons
tante do Anexo III deste decreto-lei.<26)

§ 1? Os servidores atualmente incluídos nas Referências 3 e 4 
das Categorias de que trata este artigo ficam automaticamente locali
zados na Referência 5.

§ 2? Em decorrência do disposto neste artigo, ficam alterados, 
na forma do Anexo IV deste decreto-lei, os Anexos IV dos Decretos- 
leis n?s 1.445/76 e 1.604/78.

Art. 5? A estrutura salarial da Categoria Funcional de Contro
lador de Tráfego Aéreo, código LT-DACTA-1303, do Grupo-Defesa 
Aérea e Controle do Tráfego Aéreo, passa a ser a constante do Ane
xo IV deste decreto-lei.

Parágrafo único. Os servidores integrantes da Categoria Fun
cional, de que trata este artigo, ficam automaticamente localizados 
na primeira Referência da nova estrutura salarial da classe a que per
tencerem na data da vigência deste decreto-lei.

Art. 6? Fica incluída na relação referente ao Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, constante da letra h do Anexo IV do 
Decreto-lei n? 1.445, de 1976, a Categoria Funcional de Tradutor e 
Intérprete, códigos NS-938 ou LT-NS-938, na forma do Anexo IV 
deste decreto-lei.

§ 1? Os atuais integrantes da Categoria Funcional de Tradu
tor, códigos NM-1034, ou LT-NM-1034, do Grupo-Outras Ativida
des de Nível Médio, que possuírem diploma de curso superior de Le
tras, poderão ter os respectivos cargos ou empregos incluídos, me



diante transformação e sem alteração de regime jurídico, na Catego
ria Funcional de Tradutor e Intérprete, nos limites da lotação apro
vada e observadas as normas regulamentares pertinentes.

§ 2° Os servidores de que trata o parágrafo anterior serão lo
calizados, dentro da classe em que forem incluídos, na Referência de 
valor superior mais próximo ao daquela em que se encontrarem na 
data da publicação do ato que efetivar a inclusão, vigorando, a par
tir da mesma data, os efeitos financeiros decorrentes da medida.

§ 3? A partir da data da vigência deste decreto-lei, não poderá 
haver provimento na Categoria Funcional de Tradutor do Grupo- 
Outras Atividades de Nível Médio, a qual é considerada em extinção.

Art. 7? Não serão reajustados em decorrência deste decreto-
lei:

I — Os valores referentes às Diárias e à Indenização de 
Transporte, de que tratam os itens X e XIX do Anexo II do 
Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-lei n? 1.445, de 1976, e pelo Decreto- 
lei n? 1.526, de 28 de fevereiro de 1977, respectivamente;

II — Os valores de vencimento e de gratificação de fun
ção, correspondentes aos cargos em comissão e às funções gra
tificadas previstos no Sistema de Classificação instituído pela 
Lei n? 3.780, de 12 de julho de 1960, e

III — As gratificações, vantagens e indenizações mencio
nadas nos parágrafos 3? e 4? do artigo 3? e no parágrafo 1° do 
artigo 6? do Decreto-lei n? 1.341, de 1974, que ainda estejam 
sendo pagas a servidores não incluídos no novo Plano de Clas
sificação de Cargos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos ser
vidores pertencentes aos quadros dos Territórios Federais.

Art. 8? Os ocupantes de cargos não incluídos no novo Plano 
de Classificação, pertencentes a quadros suplementares ou não inte
grados às entidades de que trata a Lei n? 6.184, de 11 de dezembro 
de 1974, cuja aposentadoria tenha ocorrido no período compreendi
do entre 1? de novembro de 1974, quanto aos primeiros, e entre 1. 
de março de 1976, quanto aos segundos, e a data da publicação des
te decreto-lei, terão os respectivos proventos reajustados nas mesmas 
bases e condições estabelecidas no artigo 27, e seus parágrafos, do 
Decreto-lei n? 1.445, de 1976, exceto quanto ao disposto na parte fi
nal do caput e nos parágrafos 1?, 7? e 8? do mesmo artigo.

§ 1? O reajustamento de que trata este artigo vigora a partir 
de 1? de março de 1979, observados os valores de Referência cons
tantes do Anexo III deste decreto-lei.



§ 2° Não caberá a aplicação deste artigo quando o provento 
resultante for menor do que o decorrente do reajustamento previsto 
no artigo 1? deste decreto-lei, hipótese em que será aplicado ao inati
vo esse último dispositivo.

Art. 9? O parágrafo único do artigo 4? do Decreto-lei n? 
1.445, de 1976, alterado pelo artigo 1? do Decreto-lei n? 1.465, de 30 
de abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Parágrafo único. A soma da Gratificação por En
cargo de Direção ou Assistência Intermediária com o venci
mento ou salário do servidor, designado para exercer a 
correspondente função, não poderá ultrapassar o valor de 
vencimento ou salário, acrescido da Representação mensal, 
fixado para o cargo em comissão ou função de confiança 
integrante do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
a que estiver diretamente subordinado.»

Art. 10. A partir de 1? de junho de 1979, a designação para 
função classificada nos níveis de 1 e 2 do Grupo-Direção e Assesso
ramento Superiores, observado o limite de 50%  (cinqüenta por cen
to) do número de funções, desses níveis, existentes em cada órgão ou 
entidade, somente poderá recair em servidor da Administração Fede
ral Direta ou autarquia federal, ocupante de cargo efetivo ou empre
go permanente incluído no Plano de Classificação instituído pela Lei 
n? 5.645, de 1970.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, não será permitida, 
a partir da publicação deste decreto-lei, designação de pessoa estra
nha ao Serviço Público, quando alcançado o limite percentual fixa
do, com vistas a atingir-se a quantificação estabelecida até 1? de ju
nho de 1979.

Art. 11. As diferenças individuais de vencimento, salário ou 
vantagem, porventura percebidas por ocupantes de cargos ou empre
gos incluídos no novo Plano de Classificação de Cargos, são absorvi
das pelo reajustamento concedido por este decreto-lei na mesma base 
percentual.

Art. 12. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste decreto- 
lei, serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos 
descontos que incidirem sobre o vencimento ou salário.

Art. 13. Continua em vigor o disposto no parágrafo 1? do ar
tigo 6? da Lei n? 6.036, de 1? de maio de 1974.

Art. 14. O reajustamento de vencimentos, salários, proventos 
e pensões, concedido por este decreto-lei, vigora a partir de 1? de 
março de 1979.



Art. 15. O Departamento Administrativo do Serviço Público 
elaborará as tabelas de retribuição decorrentes da aplicação deste 
decreto-lei e firmará a orientação normativa que se fizer necessária à 
sua execução.

Art. 16. A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei 
será atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da 
União.

Art. 17. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogados os artigos 3? do Decreto-lei n° 1.649, de 19 de 
dezembro de 1978, e demais disposições em contrário.



ANEXO I
(§ 2?, do artigo 1? do Decreto-lei n? 1.660, de 24 de fevereiro de 1979) 

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO

Denominação
Vencimento 

Mensal — Cr$
Representação

Mensal
Gratificação 
de Atividade

a) Cargos de Natureza Especial

M inistro de E s ta d o ........................... 55.255,00 70% —
Consultor-Geral da R ep ú b lica .. . . 55.255,00 70% —
Diretor-Geral do Departam ento 
Adm inistrativo do Serviço Público 55.255,00 10% _
Governador do Território  Federal 45.208,00 35% —
Secretário de Governo de Territó
rio Federal .......................................... 30.389,00 20% —

b) Magistratura

Ministro do Suprem o Tribunal Fe
deral ....................................................... 55.255,00 70% —
M inistro do Tribunal Federal de 
R ecu rso s............................................... 50.232,00 60% —

Justiça Militar

M inistro do Superior Tribunal Mi
litar ........................................................ 50.232,00 60% —
A uditor-Corregedor........................... 42.697,00 45% —
Auditor M il i ta r ................................. 40.185,00 35% —
Auditor S ubstitu to ............................. 31.395,00 25% —

Justiça do Trabalho

M inistro do Tribunal Superior do
T rab a lh o ............................................... 50.232,00 60% —
Juiz de Tribunal Regional do T ra
balho ..................................................... 42.697,00 35% _

Juiz-Presidente de Jun ta  de C on
ciliação e Ju lg a m e n to ...................... 37.674,00 35% ---
Juiz do Trabalho S u b s ti tu to ......... 27.627,00 25% ---

Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios

D esem bargador................................. 42.697,00 35%
Juiz de D ire ito .................................... 37.924,00 35% ---
Juiz S ub stitu to .................................... 33.906,00 30% —
Juiz T e m p o rá r io ............................... 25.116,00 20% ---

Justiça Federal de 1 f  Instância

Juiz F e d e ra l ........................................ 40.185,00 35% ---



Denominação
Vencimento 

Mensal — Cr$
Representação

Mensal
Gratificação 
de Atividade

c) Tribunal de Contas da União

Ministro do Tribunal de Contas
60%da U n iã o .............................................. 50.232,00 —

40.185,00 35%

d) Ministério Público da União
Ministério Público Federal
Procurador-G eral da República . . 55.255,00 70% —
Subprocurador-G eral da Repúbli-

50.232,00 60% —

Procurador da República de lf  
C ategoria............................................... 33.434,00 — 20%

Procurador da República de 2f 
C ategoria............................................... 27.501,00 — 20%

Procurador da República de 3í
23.734,00 — 20%

Ministério Público Militar
Procurador-G eral da Justiça Mili

60%ta r ............................................................ 50.232,00
S u b p ro cu rad o r-G era l...................... 31.896,00 35%

20%
Procurador de l f  C ategoria ........... 27.501,00

20%
Procurador de 2f C ategoria ........... 23.734,00

20%
Procurador de 3f C ategoria ........... 19.087,00

20%
Advogado de O f íc io ......................... 17.203,00

Ministério Público do Trabalho

Procurador-G eral da Justiça do 60%50.252,00
Procurador do T rabalho de lf

27.501,00 — 20%

Procurador do Trabalho de 2f
23.734,00 — 20%

20%
P ro cu rad o r-A d ju n to ......................... 19.087,00

Ministério Público do Distrito Fe
deral e dos Territórios

42.697,00 35% _
30.139,00 30%

20%27.501,00
20°7o25.116,00
20%19.840,00
20%17.203,00



Denominação
Vencimento 

Mensal — CrJ
Representação

Mensal
Gratificação 
de Atividade

Ministério Público Junto ao Tri
bunal de Contas da União

Procurador-G eral............................... 50.232,00 60%
Subprocurador-geral......................... 31.896,00 35%

“

e) Tribunal Marítimo

Juiz-Presidente................................... 33.906,00 40% —

J u i z ........................................................ 33.906,00 20%

ANEXO II
(Parágrafo 1? e 2? do artigo 1? do Decreto-lei n? 1.660, de 24 de janeiro de 1979)

ESCALA DE RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COM ISSÃO, FUNÇÕES DE 
CON FIAN ÇA DE DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERM EDIÁRIAS, 

INCLUÍDAS NO PLA N O  DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE 
TRATA A LEI N? 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970.

Grupos Níveis
Vencimento ou 
salário mensal 

C rí

Representação
mensal

a) Direção e Assessoramento DAS-6 50.232,00 60%
Superiores DAS-5 45.208,00 55%

DAS-4 42.697,00 50%
DAS-3 36.418,00 45%
DAS-2 32.650,00 35%
DAS-I 27.627,00 20%

b) Direção e Assistência 
Interm ediárias

Correlação com 
Categorias de Nível 

Superior 
DAI-3

Valor mensal da 
G ratificação 

C rí

6.279,00
DAI-2 4.771,00 —

DAI-1 3.767,00 —

Correlação com C ate
gorias de Nível Médio 

DAI-3 3.767,00
DAI-2 3.264,00 —

DAI-I 2.511,00 —
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ANEXO V

(§ 2? do artigo IP do Decreto-lei n? 1.660, de 24 de janeiro de 1979)

GRUPO: DIPLOMACIA
CÓDIGO: D-300

CARREIRA DE DIPLOMATA 
CÓDIGO: D-30I

Denominação da Classe
Vencimento

Mensal
Crí

Representação
Mensal

Ministro de 1 f Classe 33.654,00 30%
Ministro de 2? Classe 25.116,00 30%
Conselheiro 20.594,00 30%
1? Secretário 17.078,00 25%
2.° Secretário 14.064,00 20%
3? Secretário 12.055,00 20%

ANEXO VI
(§ 2? do artigo 1? do Decreto-lei n? 1.660, de 24 de janeiro de 1979) 

GRUPO: MAGISTÉRIO 
CÓDIGO: M-400 ou LT-M-400

Nível Regime de 
Trabalho

Vencimento ou Salário 
Mensal 

Crí

6 20 horas semanais 15.069,00
5 20 horas semanais 13.511,00
4 20 horas semanais 11.552,00
3 20 horas semanais 10.799,00
2 20 horas semanais 7.534,00
1 20 horas semanais 4.394,00

Denominação 
do Emprego

Regime de 
Trabalho

Salário
Mensal

Crí

Auxiliar de Ensino 40 horas 20.092,00

Publicado no D.O . de 25-01-79.
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DECRETO-LEI n? 1.732, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979

Reajusta os vencimentos, salários e proven
tos dos servidores civis do Poder Executivo, dos 
m embros da Magistratura e do Tribunal de Con
tas da União, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item III, da Constituição, decreta:

Art. 1? Os valores de vencimentos, salários e proventos do 
pessoal civil do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do 
Tribunal de Contas da União, do pessoal civil docente e coadjuvante 
do magistério dos Ministérios Militares, bem como os das pensões, 
decorrentes da aplicação do Decreto-lei n? 1.660, de 24 de janeiro de
1979, serão reajustados em:

I — 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1? de ja 
neiro de 1980, e
II — 25%  (vinte e cinco por cento), a partir de 1? de mar
ço de 1980.

§ 1? O percentual fixado no item II incidirá sobre os valores 
resultantes do reajuste de que trata o item I.

§ 2° Serão reajustados, nas mesmas bases, os valores dos ven
cimentos dos cargos efetivos integrantes do sistema de classificação 
instituído pela Lei n? 3.780, de 12 de julho de 1960.

Art. 2° Em decorrência do disposto no artigo anterior, os ven
cimentos, salários e gratificações do pessoal em atividade, constantes 
dos Anexos I, II, III, V e VI do Decreto-lei n? 1.660, de 1979, vigo
rarão com os valores especificados nos correspondentes Anexos deste 
decreto-lei.

Art. 3? As Classes das Categorias Funcionais integrantes do 
Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n? 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, que possuam, em sua estrutura salarial, as Re



ferências 5, 6 e 7, da escala de que trata o Anexo III do Decreto-lei 
n? 1.660, de 1979, passam a ter início na Referência 8 da mesma es
cala.

Parágrafo único. Os servidores atualmente posicionados nas 
Referências indicadas neste artigo ficam automaticamente localizados 
na Referência 8 da respectiva Categoria Funcional.

Art. 4? O Anexo IV dos Decretos-leis n?s 1.525, de 28 de feve
reiro de 1977, e 1.660, de 24 de janeiro de 1979, fica alterado na for
ma do correspondente Anexo deste decreto-lei.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo:

a) A supressão e o deslocamento de referência não 
implicam que os servidores nela posicionados mudem de 
classe, sendo-lhes atribuída a referência inicial estabelecida 
no reescalonamento, excetuado o caso previsto no artigo 
3? deste decreto-lei;

b) na hipótese do artigo 3?, os aumentos por mérito 
obtidos pelo servidor, até a data da vigência deste decreto- 
lei, na categoria funcional a que pertença, serão aplicados 
desde a referência inicial em que ficar posicionado;'27’

c) após a aplicação do disposto na alínea b deste pa
rágrafo, o servidor que for ultrapassado por outro que o 
precedia na escala de referências da respectiva Categoria 
Funcional, ficará posicionado na mesma referência por este 
alcançada, ainda que importe em mudança de classe;<28)

d) os ocupantes de cargos de Escrivão de Polícia Fe
deral, Agente de Polícia Federal e Papiloscopista Policial 
ficam pertencendo à classe abrangente da referência em 
que são posicionados;

e) independentemente de supressão ou deslocamento 
de referências, aos funcionários pertencentes às categorias 
funcionais do Grupo-Polícia Federal serão aplicados, desde 
a referência em que ficarem posicionados, os aumentos por 
mérito obtidos até a data da vigência deste decreto-lei;

f) na aplicação do disposto na alínea e, poderá ocor
rer mudança de classe, se necessária para a concessão dos 
aumentos por mérito, observado o que dispõe as normas 
relativas à progressão funcional, vigentes na data deste 
decreto-lei, excetuado o requisito de treinamento.<29)

(27) Nova redação dada pelo art .  I ? do  Dec.-lei n? 1.853/81.
(28) Alínea c com nova redação dada pelo a rt. 1? do Dec.-lei n? 1.853/81.



Art. 5? As diferenças de vencimentos e salários de que trata o 
art. 11 do Decreto-lei n? 1.660, de 1979, serão absorvidas na razão 
de 20% (vinte por cento) das importâncias correspondentes aos rea
justes gerais de vencimentos e salários.

Art. 6? Continua em vigor o disposto no § 1? do art. 6? da 
Lei n? 6.036, de 1? de maio de 1974.

Art. 7? Fica elevado para C ri  150,00 (cento e cinqüenta cru
zeiros) o valor do salário-família a que se refere a Lei n? 6.711, de 
05 de novembro de 1979.

Art. 8? As normas constantes dos artigos 3? e 4? deste 
decreto-lei servirão de base para a revisão de proventos.

Art. 9? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste decreto-lei 
serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 10. O valor do limite a que se refere o art. 3? do Decreto- 
lei n? 1.698, de 03 de outubro de 1979, é o do símbolo DAS-5, 
acrescido da correspondente Representação Mensal.

Art. 11. O Departamento Administrativo do Serviço Público 
firmará a orientação normativa que se fizer necessária à execução 
deste decreto-lei.

Art. 12. A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei 
correrá à conta das dotações constantes do Orçamento da União pa
ra o exercício de 1980.

Art. 13. Este decreto-lei entrará em vigor em 1? de janeiro de
1980, revogadas as disposições em contrário.



ANEXO I
(Artigo 2? do Decreto-lei n? 1.732, de 20 de dezembro de 1979) 

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO

Vencimento Mensal
Gratificação Gratificação

de
Atividade

Denominação
A partir de 
1?/01/1980

A partir de 
1'.703/1980

de
Representação

a) Cargos de Natureza Especial 

M inistro de Estado 69.068,00 86.335,00 70%
C onsultor-Geral da República 69.068,00 86.335,00 70% —
Diretor-Geral do  Departam ento 

Adm inistrativo do Serviço 
Público 69.068,00 86.335,00 70%

G overnador de T erritório  Fede
ral 56.510,00 70.637,00 35%

Secretário de Governo de T erri
tório Federal 37.986,00 47.482,00 20% —

b) M agistratura

M inistro do Suprem o Tribunal 
Federal 69.068,00 86.335,00 70%

M inistro do Tribunal Federal de 
Recursos 62.790,00 78.487,00 60% _

Justiça M ilita r

M inistro do  Superior Tribunal 
Militar 62.790,00 78.487,00 60%

A uditor Corregedor 53.371,00 66.713,00 45% ---
A uditor Militar 50.231,00 62.788,00 35% ---
A uditor Substituto 39.243,00 49.053,00 25% —
Justiça do Trabalho

M inistro do Tribunal Superior 
do Trabalho 62.790,00 78.487,00 60%

Juiz do Tribunal Regional do 
Trabalho 53.371,00 66.713,00 35%

Juiz-Presidente de Junta de 
Conciliação e Julgam ento 47.092,00 58.865,00 35%

Juiz do  T rabalho Substituto 34.533,00 43.166,00 25% —

Justiça do D is trito  Federal e dos 
Territórios

Desembargadores 53.371,00 66.713,00 35%
Juiz de Direito 47.405,00 59.256,00 35% ---
Juiz Substituto 42.382,00 52.977,00 30% ---
Juiz Tem porário 31.395,00 39.243,00 20% —
Justiça Federal de 1 f  Instância 

Juiz Federal 50.231,00 62.788,00 35% —



Vencimento Mensal
Gratificação Gratificação

Denominação
A partir de 
1:701/1980

A partir de 
1:/03/l980

de
Representação

de
Atividade

e) Tribunal de Comas da União 

M inistro do Tribunal de Contas 
da União 62.790,00 78.487,00 60 "o

Auditor 50.231,00 62.788,00 35%

d) Ministério Público da União 
M inistério  Público Federal

Procurador-G eral da República 69.068,00 86.335,00 70%
Subprocurador-G eral da Repú

blica 62.790,00 78.487,00 60% —

Procurador da República de 1 
Categoria 41.792,00 52.240,00 — 20%

Procurador da República de 2í 
Categoria 34.376,00 42.970,00 — 20%

Procurador da República de 3:' 
Categoria 29.667,00 37.083,00 — 20%

M in istério  Público M ilita r

Procurador-G eral de Justiça Mi
litar 62.790.00 78.487,00 60%

Subprocurador-G eral 38.870,00 49.837,00 35% —

P rocurador de 1 i1 Categoria 34.376,00 42.970,00 — 20%

P rocurador de 2? Categoria 29.667,00 37.083,00 --- 20%

Procurador de 3í Categoria 23.858,00 29.822,00 -- 20%

Advogado de Oficio 21.503,00 26.878,00 20%

M in istério  Público do Trabalho

Procurador-G eral da Justiça do 
T rabalho 62.790,00 78.487,00 60% _

Procurador do Trabalho de l í  
Categoria 34.376.00 42.970,00 — 20%

P rocurador do  T rabalho de 2í 
Categoria 29.667,00 37.083,00 — 20%

20%
Procurador-A d ju n to 23.858,00 29.822,00

M in istério  Público  do D is trito  
Federal e dos Territórios

Procurador-G eral 53.371,00 66.713,00 35% __

Subprocurador 37.673,00 47.091,00 30% _
C urador 34.376,00 42.970,00 — 20%

Prom otor Público 31.395,00 39.243,00 — 20a/o

Prom otor Substituto 24.800,00 31.000,00 — 20%

Defensor Público 21.503,00 26.878,00 20%

Junto ao T ribuna l de Contas da 
União  

Procurador-G eral 62.790,00 78.487,00 60% _

Subprocurador-G eral 39.870,00 49.837,00 35%



Denominação

Vencimento Mensal
Gratificação

de
Representação

Gratificação
de

AtividadeA partir de 
1?/01/I980

A partir de 
IV03/1980

e) Tribunal Marítimo
Juiz-Presidente 42.382,00 52.977,00 40% —
Juiz 42.382,00 52.977,00 — 20%

Obs.: O vencimento do  cargo de Juiz do Tribunal M arítimo é acrescido de 20% (vinte por 
cento) correspondente à gratificação de atividade. Nos demais casos em que figurar a 
gratificação de atividade, observar-se-á o disposto no art. 1?, § 3?, do Decreto-lei n? 
1.709, de 31 de outubro  de 1979.



ANEXO II
(Artigo 2“ do Decreto-lei n? 1.732, de 20 de dezembro de 1979)

ESCALA DE RETRIBU IÇÃO DOS CARGOS EM COM ISSÃO, FUNÇÕES DE 
C ON FIAN ÇA, E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA 

INTERM EDIÁRIA S, INCLUÍDAS NO PLAN O DE CLASSIFICAÇÃO 
DE CARGOS DE QUE TRATA A LEI N? 5.645, EM 

10 DE DEZEM BRO DE 1970

G rupos Níveis

Vencimento ou Salário Mensal
Representação

MensalA partir de 
1 Í /0 I /I9 8 0

A partir de 
1 '.703/1980

a) Direção e DAS-6 62.790,00 78.487,00 60%

Assessoramento DAS-5 56.510,00 70.637,00 55%

Superiores DAS-4 53.371,00 66.713,00 50%

DAS-3 45.522,00 56.902,00 45%

DAS-2 40.812,00 51.015,00 35%

DAS-I 34.533,00 43.166 00 20%

b) Direção e Assistência Valor Mensal da Valor Mensal da

Intermed iárias Níveis G ratificação Gratificação
A partir de lf /0 1 /1 9 8 0 A partir de l?/03 /1980

C orrelação com
Categorias de
Nível Superior

DAI-3 7.848,00 9.810,00

DAI-2 5.963,00 7.453,00

DAM 4.708,00 5.885,00

Correlação com
Categorias de
Nível Médio

DAI-3 4.708,00 5.885,00

DAI-2 4.080,00 5.100,00

DAI-1 3.138,00 3.922,00



( A n .  2'.' d o  D ecre to -le i 11.' 1 .732 , d e  20 d e  d e z e m b ro  d e  1979)

ESCALA Dl VENCIM ENTOS E SALÁRIOS, I Kl SIM ( 1 IVAS R EIER ÊN C IA S, DOS 
CARC.OS E EM PREGOS PERM ANENTES INCLUÍDOS NO PLANO DE 

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS, DE QUE TRATA A LEI 
N? 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Referencias

Valor Mensal do Vencimento 
ou Salário

Referências

Valor Mensal do Vencimento 
ou Salário

A partir do 
01. 01/1980

A partir de 
01/03/1980

A partir de 
01/01/1980

A partir de 
01/03/1980

1 2.722,00 .3.402, (X) 31 11.753,00 14.691,00
•> 2.857,00 3.571,00 32 12.342, (X) 1 5.427,(X)

2.997,00 3.746,00 33 12.958,00 16.197,00
4 3.146,00 3.932,00 34 13.607,00 17.008,00
5 3.301,00 4.1 26,(X) 35 14.286,00 17.857,(X)
6 3.470,00 4.337,00 36 14.998,00 1 8.747,00
7 3.641,00 4.551,00 37 15.751,00 19.688.00
8 3.823,00 4.778,00 38 16.533,00 20.666,(X)
9 4.018,00 5.002,00 39 17.362,(X) 21.702,(X)

10 4.220,00 5.275,00 40 18.228,00 22.785,a )
II 4.427,(X) 5 5 31 00 41 19.142,00 23.927, (X)
12 4.648,(X) 5.810,00 42 20.098,00 25.122,00
13 4.882,00 6.102,00 43 21 .102,00 26.377,00
14 5.1 28, (X) 6.410,00 44 22.163,00 27.703,00
15 5.383,00 6.728,(X) 45 23.267,00 29.083,00
16 5.652,00 7.065,00 46 24.431,00 30.538,00
17 5.935,00 7.418,00 47 25.565,00 32.070,00
18 6.230,00 7.787,00 48 26.941,00 33.676,00
19 6.536,00 8.170,00 49 28.288.00 35.300,00
20 6.865,00 8.581,00 50 29.706,00 37.125.00
21 7.210,00 9.012,00 51 31.186,00 38.982.CX)
n 7.570,00 9.462,00 52 32.748,00 40.935,00
23 7.946,00 9.932,00 53 34.383,00 42.978,(X)
i i 8.345,00 10.431,00 54 36.105,00 45.131,00
25 8.763,00 10.953,00 55 37.906,00 47.382,(X)
26 9.202,00 1 1.502,00 56 39.800,00 49.750, (X)
27 9.661,00 12.076,00 57 41.792,00 5 2.240, (X)
28 10.146,00 12.682,00
29 10.655,00 13.318,00
30 11.188,00 13.985,00
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ANEXO V
(A rtig o  2 “ d o  D ecre to -le i n "  1 .732, d e  20 de  d e ze m b ro  d c  1979) 

G R U P O : D IP L O M A C IA  

CÓDIGO: D-300 

C A R R E IR A  DE D IP L O M A C IA  
CÓDIGO: D-301

Denom inação da Classe

Vencimento Mensal 
Cr$

Representação
Mensal

A partir de 
1 V /O I/1980

A partir de 
11703/1980

Ministro de 1 ü Classe 42.067,00 52.583,00 30%
M inistro de 2í Classe 31.395,00 39.243,00 30%
Conselheiro 25.742,00 32.177,00 30%
1 ° Secretário 21.347,00 26.683,00 25%
2? Secretário 17.580,00 21.975,00 20%
31’ Secretário 15.068,00 18.835,00 20%



ANEXO VI
(A rtig o  2? d o  D ecre to -le i n?  1.732, de  20 d e  d e ze m b ro  de  1979) 

G R U P O : M A G IS T É R IO  

CÓDIGO: M-400 OU LT-M-400

Nível Regime de T rabalho

Vencimento Mensal

A partir de 
1? /01 /1980 

C rJ

A partir de 
1Í703/1980 

C rJ

6 20 horas semanais 18.836,00 23.545,00
5 20 horas semanais 16.638,00 20.797,00
4 20 horas semanais 14.440,00 I 8.050,00
3 20 horas semanais 1 3.498,00 16.872,00
2 20 horas semanais 9.417,00 11.771,00
1 20 horas semanais 5.492,00 6.865,00

Salário mensal

Denom inação do Emprego Regime de T rabalho
A partir de A partir de
lf /0 1 /1 9 8 0 lf/0 3 /1 9 8 0

Auxiliar de Ensino 40 horas semanais 25.115,00 31.393,00

Publicado no D.O. de 20-12-79.



LEI N? 6.823, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980

Altera o valor do vencimento mensal dos 
cargos que especifica, previstos no artigo 5? da 
Lei n? 5.921, de 1973, e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? O valor do vencimento mensal fixado pelo artigo 5? da 
Lei n? 5.921, de 19 de setembro de 1973, alterado pelo § 1? do artigo 
8? do Decreto-lei n? 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, para os rema
nescentes ocupantes efetivos de cargos de Fiel do Tesouro, 
Tesoureiro-Auxiliar e Tesoureiro, dos quadros dos Ministérios, Ór
gãos integrantes da Presidência da República e Autarquias, que não 
foram incluídos no sistema de classificação de cargos de que trata a 
Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, corresponderá, a partir da 
vigência desta lei, ao valor atribuído à Referência 46 da Escala de 
Vencimentos e Salários do Serviço Público Federal.

Parágrafo único. Os funcionários que, antes de serem in
cluídos no Plano de Classificação de Cargos, eram ocupantes de car
gos referidos neste artigo, sem prejuízo de sua lotação, poderão op
tar, no prazo de 60 (sessenta) dias, pelo retorno à situação anterior, 
com aplicação do novo valor de vencimento, a partir da opção.

Art. 2? A alteração do valor de vencimento mensal de que tra
ta esta lei servirá de base para revisão de proventos dos aposentados, 
nas condições referidas.

Art. 3? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
inclusive quanto aos efeitos financeiros.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.



* 

"



DECRETO-LEI N? 1.820, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980

Reajusta os vencimentos, salários e proven
tos dos servidores civis do Poder Executivo, bem 
com o das pensões, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item III, da Constituição, decreta:

Art. 1? Os valores de vencimentos, salários, e proventos do 
pessoal civil do Poder Executivo, bem como os das Pensões- .deco r
rentes da aplicação do Decreto-lei n? 1.732, de e
1979, ficam reajustados na forma dos anexos deste decreto-lei.

Art. 2? A escala de vencimentos e salários, e^respectivas refe
rências a que se refere o Anexo III do Decreto-lei n. . , , 
fica alterada na forma do correspondente anexo deste decreto-lei.

Art. 3? As categorias funcionais integrantes d°  Piano de Clas
sificação de Cargos, instituído pela Lei n. 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, ficam distribuídas por classe, na forma do Anexo IV deste 
decreto-lei.

Parágrafo único. Os servidores atualmente posicionados nas 
referências a que se refere a parte inicial do artigo anterior ficam au
tomaticamente localizados, inclusive com mudança de classe, nas 
correspondentes referências do Anexo III deste decreto- ei.

Art. 4? Os servidores ativos e os funcionários inativos, são be
neficiados pelos reajustes previstos no artigo 1., des e mqjnra 
rão os atuais valores de vencimentos, salanos ou Pr° veij t ° s ™ J0ra‘ 
dos em 73%  (setenta e três por cento), em duas parcelais, sendo a 
primeira de 35 % (trinta e cinco por cento), a partir de 1. de janeiro 
de 1981 e a remanescente, a partir de 1. de abril de 1981.

Parágrafo único. O disposto neste artigo.apjica-se ao Pess°al 
civil docente e coadjuvante do magistério dos Ministérios Militares.



Art. 5? Fica elevado para.CrS  300,00 (trezentos cruzeiros) o 
valor dasalário-família.

Art. 6? Continua em vigor o disposto no parágrafo 1? do art. 
6? da Lei n? 6.036, de 1? de maio de 1974.

Art. 7? A Gratificação de Atividade instituída pelo artigo 10 
do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, passa a 
denominar-se Gratificação de Nível Superior, mantidas as carac
terísticas, definição, beneficiários e base de concessão estabelecidos 
em lei.

Parágrafo único. O ocupante de cargo ou emprego incluído em 
categoria funcional de nível superior do Plano de Classificação de 
Cargos de que trata a Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970 e 
que, por força da legislação em vigor, estiver sujeito à jornada de 
trabalho inferior a 40 horas semanais fará jus a 50% (cinqüenta por 
cento) da gratificação prevista neste artigo.

Art. 8? A Gratificação de Produtividade, instituída pelo artigo
10 do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, fica estendida 
aos funcionários integrantes da categoria funcional de Controlador 
da Arrecadação Federal do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fisca
lização, código TAF-600, em percentual correspondente a até 80% 
(oitenta por cento), incidente sobre a referência do cargo efetivo.

§ 1? Os critérios para a concessão da gratificação serão fixa
dos pelo Ministro de Estado da Fazenda, em função da produtivida
de do funcionário.

§ 2? A Gratificação de Produtividade não poderá ser paga 
cumulativamente com a Gratificação de Nível Superior.

§ 3? Aos funcionários alcançados por este artigo aplica-se o 
disposto nos artigos 2?, do Decreto-lei n? 1.698, de 03 de outubro de 
1979; 5? do Decreto-lei n? 1.709, de 31 de outubro de 1979, e 10 do 
Decreto-lei n? 1.732, de 20 de dezembro de 1979.

§ 4? Na concessão da gratificação a que se refere este artigo 
serão observadas as normas regulamentares pertinentes à categoria 
funcional de Fiscais de Tributos Federais.

Art. 9? Nas autarquias federais, a categoria funcional do ma
gistério superior, organizada em carreira, será integrada pelas seguin
tes classes:

I — Professor Titular;
II — Professor Adjunto;

III — Professor Assistente;
IV — Professor Auxiliar.

§ 1? Cada classe compreenderá 4 (quatro) referências, numera
das de 1 a 4.



§ 2? O Poder Executivo reestruturará a carreira do magistério 
superior, atendendo às peculiaridades das atividades de ensino, pes
quisa e extensão, bem como a do magistério de 1? e 2? graus.

Art. 10. Os atuais Professores-Colaboradores e Auxiliares de 
Ensino admitidos até 31 de dezembro de 1979 serão aproveitados na 
referência inicial da classe de Professor-Assistente, desde que pos
suam diploma de graduação em curso superior e sejam aprovados 
em processo seletivo a ser organizado e aplicado pelas instituições de 
ensino superior dentro de 180 (cento e oitenta) dias, contados da en
trada em vigor deste decreto-lei.

§ 1? Os Professores-Colaboradores e Auxiliares de Ensino ad
mitidos após 31 de dezembro de 1979 serão incluídos pelo prazo má
ximo de 2 (dois) anos, a contar da entrada em vigor deste decreto- 
lei, em tabelas especiais, em extinção, a serem submetidas à aprova
ção do Presidente da República, por intermédio do Departamento 
Administrativo do Serviço Público.

§ 2° No prazo fixado no parágrafo anterior, as instituições de 
ensino superior realizarão concurso público de provas e de títulos pa
ra o provimento dos empregos de Professor-Auxiliar, procedendo-se 
à inscrição ex officio  dos docentes integrantes das tabelas especiais.

Art. 11. Ficam absorvidos pelos valores de vencimentos, salá
rios e gratificações de que trata este decreto-lei todos os incentivos 
funcionais e demais vantagens referentes aos cargos e empregos que 
integram o Grupo-Magistério Superior, e determinada a cessação do 
seu pagamento, ressalvado apenas o salário-família, a gratificação 
adicional por tempo de serviço e as gratificações e indenizações espe
cificadas no Anexo II do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 
1974, aplicáveis aos membros do magistério superior.

Parágrafo único. Ficam criadas a gratificação a ser deferida 
aos titulares das funções a que se refere o Anexo V deste decreto-lei 
e a Gratificação de Dedicação Exclusiva, devida aos integrantes do 
Magistério Superior, nos valores estabelecidos no Anexo VI do mes
mo decreto-lei.

Art. 12. Fica instituída a Gratificação de Representação de 
Atividade Diplomática a ser calculada sobre o vencimento, de acordo 
com os percentuais estabelecidos para os correspondentes cargos efe
tivos no Anexo VIII deste decreto-lei, suprimindo-se a Representação 
Mensal instituída pelo artigo 8?, do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fe
vereiro de 1976, resguardados os direitos dos aposentados até a data 
da vigência deste decreto-lei.

§ 1? Não fará jus à gratificação de que trata este decreto-lei o 
funcionário integrante do Grupo-Diplomacia que se encontrar em 
exercício no exterior.



§ 2? O funcionário de que trata este artigo, investido em car
gos em comissão ou função de confiança do Grupo-Direção e Asses- 
soramento -Superiores, em função correlacionada com a Categoria 
funcional de nível superior do Grupo-Direção e Assistência Interme
diárias ou, ainda, em função de assessoramento superior a que se re
ferem os artigos 122 e 124 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, perceberá gratificação calculada sobre o vencimento do car
go efetivo.

§ 3? A Gratificação de Representação de Atividade Diplomáti
ca, sobre a qual incidirá o desconto previdenciário, será computada 
para o cálculo do provento de inatividade.

Art. 13. As leis especiais que fixam remuneração mínima para 
categorias profissionais regulamentadas não se aplicam aos servido
res públicos ocupantes de cargos ou empregos na Administração Di
reta da União, do Distrito Federal e respectivas autarquias.

Art. 14. Nos cálculos decorrentes da execução deste decreto-lei 
serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 15. O Departamento Administrativo do Serviço Público 
firmará a orientação normativa que se fizer necessária à execução 
deste decreto-lei.

Art. 16. A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei 
correrá à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da 
União para o exercício de 1981.

Art. 17. Este decreto-lei entrará em vigor em 1? de janeiro de
1981, revogadas as disposições em contrário.



ANEXO I
(Art. 1 ? do Decreto-lei n? 1.820, de 11 de dezembro de 1980)

Vencimento Mensal

Representação
Mensal

Gratificação de
Denominação do Cargo

A partir de 
01/01/1981

A partir de 
01/04/1981

Nível Superior

a) Cargos de natureza 
especial
M inistro de Estado 
Consultor-Geral da 
República
Diretor-Geral do DASP 
Governador de Território  
Federal
Secretário de Governo de 
Território  Federal

116.552.00

116.552.00
116.552.00

95.359.00

64.100.00

149.359.00

149.359.00
149.359.00

122.202.00 

82.143,00

80%

80%
80%

35%

20%

—

b) Ministério Público da 
União
Ministério Público Federal
Procurador-G eral da 
República
Subprocurador-G eral da 
República
P rocurador da República 
de 1 ? Categoria 
P rocurador da  República 
de 2? Categoria

116.552.00

105.957.00

70.524.00

58.009.00

149.359.00

135.782.00

90.375.00

74.338.00

80%

60%

20%

20%

Ministério Público Militar
Procurador-G eral da 
Justiça M ilitar 
Subprocurador-G eral 
P rocurador de 1 ? 
Categoria 
P rocurador de 2? 
C ategoria
Advogado de Ofício

105.957,00
67.279.00

58.009.00

50.062.00
36.285.00

135.782,00
82.218,00

74.338.00

64.153.00
46.498.00

£5 
i 

i 
i

20%

20%
20%

Ministério Público do 
Trabalho
Procurador-G eral da 
Justiça do T rabalho  
Subprocurador-G eral 
P rocurador do T rabalho 
de 1; Categoria

105.957,00
67.279.00

58.009.00

135.782,00
82.218,00

74.338,00

60%
35%

20%



Vencimento Mensal

Representação
mensal

Gratificação de 
Nível SuperiorDenominação do Cargo

A partir de 
01/01/1981

A partir de 
01/04/1981

Procurador do T rabalho
de 2? Categoria 50.062,00 64.153,00 — 20%

Ministério Público do 
Distrito Federal e dos 
Territórios
Procurador-G eral 90.062,00 115.413,00 35%
Subprocurador 63.572,00 81.467,00 30% —

C urador 58.009,00 74.338,00 — 20%
P rom otor Público 52.978,00 67.890,00 — 20%
Prom otor Substituto 41.850,00 53.630,00 — 20%
Defensor Público 36.285,00 46.498,00 — 20%

Ministério Público junto  
ao Tribunal de Contas da 
União
Procurador-G eral 105.957,00 135.782,00 60%
Subprocurador-G eral 67.279,00 86.218,001 35% —

c) Tribunal Marítimo
Juiz-Presidente 71.518,00 91.650,00 40% —

Juiz 71.518,00 91.650,00 --- 20%

Obs.: O vencimento do cargo de Juiz do Tribunal M arítim o é acrescido de 20% corresponden
te à Gratificação de Nível Superior. Nos demais casos em que figurar a citada gratifica
ção, observar-se-á o disposto no art. I?, § 3? do Decreto-lei n? 1.709, de 31/10/1979.



ANEXO II
(A r t .  1 ? d o  D ecre to -le i n ?  1 .820, de  1 1 de  d e ze m b ro  d e  1980)

Níveis

Vencimento ou Salário Mensal

Representação
Mensal

A partir de 
01/01/1981

A partir de 
01/04/1981

DAS.I 58.274,00 74.677,00 20%
DAS .2 68.870,00 88.255,00 35%
DAS .3 76.817,00 98.440,00 45%
DAS .4 90.062,00 115.413,00 50%
DAS.5 95.359,00 122.202,00 55%
DAS.6 105.957,00 135.782,00 60%

Níveis

Valor Mensal da Gratificação

Correlação
A partir de 
01/01/1981

A partir de 
01/04/1981

DAI.I
DAI.2
DAI.3

7.944,00
10.061,00
13.243,00

10.298.00
13.042.00
17.167.00

Categorias de 
Nível Superior

DAI.I
DAI.2
DAI.3

5.294,00 6.863,00 Categorias de
6.885.00
7.944.00

8.925,00
10.298,00

Nível Médio



ANEXO III
(Art. 2“ do Decreto-lei n? 1.820, de 11 de dezembro de 1980)

Cargos ou Empregos de Nível Superior
1

Cargos ou Empregos de Nivel Médio

Situação
Anterior

Situação Nova
Situação

Situação Nova

Anterior
Vencimento ou Salário Vencimento ou Salário

Referência Referência
a partir de 
01/01/1981

a partir de 
01/04/1981

Referência
Referência

a partir de 
01/01/1981

a partir de 
01/04/1981

32 e 33 ' NS. 1 21.346 28.777 8 NM. 1 6.450 9.938
34 NS. 2 22.960 30.954 9 NM. 2 6.779 10.445
35 NS. 3 24.106 32.499 10 NM. 3 7.121 10.972
36 NS. 4 25.308 34.119 11 NM. 4 7.469 11.508
37 NS. 5 26.578 35.832 12 NM. 5 7.843 12.084
38 NS. 6 27.899 37.612 13 NM. 6 8.237 12.692
39 NS. 7 29.297 39.497 14 NM. 7 8.653 13.204
40 NS. 8 30.759 41.468 15 NM. 8 9.082 13.792
41 NS. 9 32.301 43.068 16 NM. 9 9.537 14.412
42 NS. 10 33.914 45.219 17 NM. 10 10.014 14.984
43 NS. 11 35.608 46.951 18 NM. 11 10.512 15.574
44 NS. 12 37.399 49.311 19 NM. 12 11.029 16.176
45 NS. 13 39.262 51.186 20 NM. 13 11.584 16.818
46 NS. 14 41.226 53.746' 21 NM. 14 12.166 17.483
47 NS. 15 43.294 56.122 22 NM. 15 12.773 18.167
48 NS. 16 45.462 58.596 23 NM. 16 13.408 18.870
49 NS. 17 47.736 61.172 24 MM. 17 14.081 19.505
50 NS. 18 50.118 64.226 25 NM. 18 14.786 20.263
51 NS. 19 52.625 67.438 26 NM. 19 15.527 21.048
52 NS. 20 55.262 70.817 27 NM. 20 16.302 21.978
53 NS. 21 58.020 74.351 28 NM. 21 17.120 23.081
54 NS. 22 60.926 78.076 29 NM. 22 17.979 24.238
55 NS. 23 63.965 81.970 30 NM. 23 18.879 25.452
56 NS. 24 67.162 86.067 31 NM. 24 19.832 26.737
57 NS. 25 70.524 90.375 32

33
34
35
36
37
38 

39 e 40 
41 e 42 
43 e 44 
45 e4 6

NM. 25 
NM. 26 
NM. 27 
NM. 28 
NM. 29 
NM. 30 
NM. 31 
NM. 32 
NM. 33 
NM. 34 
NM. 35

20.826
21.865
22.960
24.106 
25.308 
26.578 
27.899 
30.028
33.107 
36.504 
40.243

28.077
29.478
30.954
32.499
34.119
35.832
37.612
40.482
44.143
48.131
52.465
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ANEXO V
(Art. 11 do Decreto-lei n? 1.820, de 11 de dezembro de 1980)

Função Gratificação

R e ito r .................................................................................................................................. 53.750,00

Vice-Reitor; Sub-Reitor; Pro-R eitor ou equivalente............................................ 35.000,00

Decano de Centro; Diretor de Estabelecimento Isolado ou Unidade Uni
versitária, Instituto Especializado ou Órgâo Suplementar ou equivalente . . 23.750,00

Vice-Diretor de Estabelecimento Isolado, de Unidade Universitária e de 
Instituto Especializado; Chefe de Departamento; Coordenador de Curso

13.750,00



ANEXO VI 
MAGISTÉRIO SUPERIOR 

(Art. 11 do Decreto-lei n? 1.820, de 11 de dezembro de 1980)

Classes

Vencimento ou Salários

Gratificação
de

dedicação ' 
exclusivaReferências

Regimes de Trabalho

Tem po Parcial Tem po Integral

Professor 1 51.996,00 103.992,00 31.197,00
Titular 2 53.102,00 106.205,00 31.861,00

3 53.751,00 107.502,00 32.250,00
4 53.845,00 107.690,00 32.306,00

Professor 1 43.568,00 87.172,00 26.151,00
A djunto 2 46.151,00 92.302,00 27.690,00

3 48.472,00 96.945,00 29.082,00
4 , 50.457,00 100.915,00 30.273,00

Professor 1 32.005,00 64.010,00 19.202,00
Assistente 2 34.920,00 69.840,00 20.951,00

3 37.862,00 75.725,00 22.717,00
4 40.792,00 81.585,00 24.475,00

Professor
Auxiliar

1
2
3
4

23.593.00
24.675.00
26.726.00
29.223.00

47.190.00
49.350.00
53.452.00
58.447.00

14.156.00
14.805.00
16.035.00
17.533.00



ANEXO VII

GRUPO MAGISTÉRIO 
— I? e 2? graus de ensino —

(Art. 1? do Decreto-lei n? 1.820, de 11 de dezembro de 1980)

Niveis

Vencimento ou Salário Mensal — Cr$

A partir de 01/01/81 A partir de 01/04/81

3 22.777,00 30.707,00
2 15.890,00 21.540,00
1 9.267,00 14.073,00

(Regime de trabalho de 20 horas semanais)

ANEXO VIII 
GRUPO DIPLOMACIA 

(Artigo 12 do Decreto-lei n? 1.820, de 11 de dezembro de 1980)

Classe

Vencimento Mensal — CrS
Gratificação de 

Representação de 
Atividade 

Diplomática (%)A partir dè 
01/01/81

A partir de 
01/04/81

M inistro de 11 Classe 70.987 90.968 55
M inistro de 2? Classe 52.978 67.890 55
Conselheiro 43.439 58.562 55
1? Secretário 36.022 48.563 45
2 í Secretário 29.666 40.214 40
3f Secretário 25.427 36.163 35

Publicado no D.O. de 12-12-80.
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DECRETO-LEI N? 1.902, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981

Reajusta os valores de vencimentos, salários 
e proventos dos servidores civis do Poder Execu
tivo, bem com o os das pensões, e dá outras 
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item III, da Constituição, decreta:

Art. 1? Os valores de vencimentos, salários e proventos do 
pessoal civil do Poder Executivo, bem como os das pensões, decor
rentes da aplicação do Decreto-lei n? 1.820, de 11 de dezembro de 
1980, serão reajustados em:

I — 40% (quarenta por cento), a partir de 1? de ja 
neiro de 1982, e

II — 40°7o (quarenta por cento), a partir de I? de 
maio de 1982.

§ 1? O percentual fixado no item II incidirá sobre os valores 
resultantes do reajuste de que trata o item I.

§ 2? Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos, 
salários e gratificações do pessoal em atividade, constantes dos Ane
xos do Decreto-lei n? 1.820, de 1980, vigorarão com os valores fixa
dos nos Anexos deste decreto-lei, sobre os quais incidirão os percen
tuais de representação mensal neles estabelecidos.

Art. 2°. Os valores de vencimentos ou salários do Magistério 
Superior e de 1? e 2° graus, decorrentes da aplicação dos Decretos- 
leis n?s 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e 1.853, de 16 de feverei
ro de 1981, passam a ser os constantes dos correspondentes Anexos 
deste decreto-lei.

Art. 3? Os servidores ativos e os funcionários inativos, não be
neficiados pelos reajustes previstos no artigo 1? deste decreto-lei, te
rão os atuais valores de vencimentos, salários e proventos majorados



em duas parcelas, sendo a primeira de 40% (quarenta por cento), a 
partir de 1? de janeiro de 1982, e a segunda de 40% (quarenta por 
cento), a partir de 1? de maio de 1982, incidente sobre o valor resul
tante da aplicação do percentual da primeira parcela.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica ao pessoal 
civil docente e coadjuvante do magistério dos ministérios militares.

Art. 4? Fica elevado para Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) o 
valor do salário-família.

Art. 5? Continua em vigor o disposto no § 1? do artigo 6? da 
Lei n? 6.036, de 1? de maio de 1974.

Art. 6? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste decreto-lei 
serão desprezadas as frações de cruzeiros.

Art. 7? O Departamento Administrativo do Serviço Público 
expedirá as normas complementares à execução do disposto neste 
decreto-lei.

Art. 8? A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei 
correrá à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da 
União para o exercício de 1982.

Art. 9? Este decreto-lei entrará em vigor em 1? de janeiro de
1982, revogadas as disposições em contrário.



ANEXO I
(Art. 1? do Decreto-lei n? ! .902, de 22 de dezembro de 1981)

Vencimento Mensal — Cr$

Representação
Mensal

Gratificação 
de NivelDenom inação do cargo

A partir de A partir de Superior
01/01/82 01/05/82

a) Cargos de Natureza Especial
M inistro de Estado 209.102 292.742 80% —
C onsultor-Geral da Repúbli
ca 209.102 292.742 80% —
Diretor-Geral do D eparta
m ento A dm inistrativo do
Serviço Público 209.102 292.742 80% —
G overnador de Território
Federal 171.082 239.514 55% —
Secretário de • Governo de

45%Território  Federal 137.816 192.942 —

b) Ministério Público da União
Ministério Público Federal
Procurador-G eral da Repú

80%blica 209.102 292.742 —

Subprocurador-G eral da Re
60%pública 190.094 266.131

Procurador da  República de
20%1 í Categoria 126.525 177.135 ---

P rocurador da República de
20%2? Categoria 104.073 . 145.702

c) Ministério Público Militar
Procurador-G eral da Justiça

60%Militar 190.094 266.131 ~
Subprocurador-G eral 120.705 168.987 35%

20%
20%
20%

Procurador de 1 ? Categoria 104.073 145.702 --
Procurador de 2? Categoria 
Advogado de Ofício

89.814
65.097

125.739
91.135 —

d) Ministério Público do Tra
balho
Procurador-G eral da Justiça

60%do T rabalho 190.094 266.131 —
Subprocurador-G eral 120.705 168.987 35%

P rocurador do  T rabalho de
145.702 20%

1? Categoria 104.073 --
Procurador do  T rabalho de 20%
2? Categoria 89.814 125.739



Vencimento Mensal — Cri

Representação
Mensal

Gratificação 
de Nivel 
Superior

Denominação do cargo
A partir de 
01/01/82

A partir de 
01/05/82

c) Minisicrio Publico do Distri
to Federal e dos Territórios 
Procurador-G eral 161 .576 226.209 35%
Subprocurador 1 14.053 1 59.674 30% —
C urador 104.073 145.702 — 20%
Prom otor Público 95.046 133.064 — 20%
Prom otor Substituto 75.082 105.1 14 — 20%
Defensor Público 65.097 91.135 — 20%

D Ministério Público junto ao 
Tribunal dc Contas da 
União
Procurador-G eral 190.094 266.131 60%
Subprocurador-G eral 120.705 168.987 35% —

g) Tribunal Marítimo
Juiz-Presidente 128.310 179.634 40% —
Juiz 128.310 179.634 -- 20

Obs.: O vencim ento do  cargo de Juiz do Tribunal M arítimo c acrescido dc 20% (vinte por 
cento) correspondente à gratificação de nivel superior. Nos demais casos em que figurar 
a gratificação de nivel superior, observar-se-á o disposto 110 art. I'.’. 5 3:’, do Decreto-lei 
nl' 1.709, dc 31-10-79.



ANEXO II
(Art. 1? do Decreto-lei n? 1.902, de 22 de dezembro de 1981)

DIREÇÃO E ASSESSORAM ENTO SUPERIORES — DAS

Nível

Vencimento ou Salário Mensal — C rJ
Representação

Mensal
A partir de 
01/01/82

A partir de 
01/05/82

DAS-I 104.547 146.365 20%
DAS-2 123.557 172.979 35%
DAS-3 137.816 192.942 45%
DAS-4 161.578 226.209 50%
DAS-5 171.082 239.514 55%
DAS-6 190.094 266.131 60%

DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERM EDIÁRIAS — DAI

Nível

Valor Mensal da  G ratificação — Cr$

Correlação

A partir de 
01/01/82

A partir de 
01/05/82

DAI-3 24.033 33.646 Categorias
DAI-2 18.258 25.561 de Nível
DAI-1 14.417 20.183 Superior

DAI-3 14.417 20.183 Categorias
DAl-2 12.495 17.493 de Nível
DAI-1 9.608 13.451 Médio



ANEXO III
(Art* 1? do Decreto-lei n? 1.902, de 22 de dezembro de 1981)

Cargos e Empregos de Nível Superior Cargos e Empregos de Nível Médio

Referência

Vencimento ou Salário — CrS

Referência

Vencimento ou Salário — Cri

A partir de 
01/01/1982

A partir de 
01/05/1982

A partir de 
01/01/1982

A partir de 
01/05/1982

NS.I 40.287 56.401 NM.I 13.913 19.478
NS.2 43.335 60.669 NM .2 14.623 20.472
NS.3 45.498 63.697 NM.3 15.360 21.504
NS.4 47.766 66.872 NM.4 16.111 22.555
NS.5 50.164 70.229 NM.5 16.917 23.683
NS.6 52.656 73.718 NM.6 17.768 24.875
NS.7 55.295 77.413 NM.7 18.485 25.879
NS.8 58.055 81.277 NM.8 19.308 27.031
NS.9 60.295 84.413 NM .9 20.176 28.246
NS.10 63.306 88.628 NM .I 0 20.977 29.367
NS.I 1 65.731 92.023 NM .I 1 21.803 30.524
NS.I 2 69.035 96.649 NM .I 2 22.646 31.704
NS.I 3 71.660 100.324 NM .I 3 23.545 32.963
NS.14 75.244 105.341 NM .14 24.476 34.266
NS.I 5 78.570 109.998 NM.15 25.433 35.606
NS.16 82.034 114.847 NM .16 26.418 36.985
NS.I 7 85.640 119.896 NM .I 7 27.307 38.229
NS.I 8 89.916 125.882 NM .I 8 28.368 39.715
N S .I9 94.413 132.178 NM .19 29.467 41.253
NS.20 99.143 138.800 NM .20 30.769 43.076
NS.2I 104.091 145.727 NM.21 32.313 45.238
NS.22 109.306 153.028 NM.22 33.933 47.506
NS.23 114.758 I60-.66I NM.23 35.632 49.884
NS.24 120.493 168.690 NM.24 37.431 52.403
NS.25 126.525 177.135 NM.25 39.307 55.029

NM .26 41.269 57.776
NM.27 43.335 60.669
NM.28 45.498 63.697
NM.29 47.766 66.872
NM .30 50.164 70.229
NM.31 52.656 73.718
NM .32 56.674 79.343
NM.33 61.800 86.520
NM.34 67.383 94.336
NM.35 73.451 102.831



ANEXO IV
GRUPO DIPLOMACIA 

(Art. I? do Decreto-lei n? 1.902, de 22 de dezembro de 1981)

Classe

Vencimento mensal — Cr$
Gratificação de 

Representação de Atividade 
Diplomática (% )A partir de 

01/01/82
A partir de 
01/05/82

M inistro de 1 f Classe 127.355 178.297 55
Ministro de 2? Classe 95.046 133.064 55

Conselheiro 81.986 114.780 55

1? Secretário 67.988 95.183 45

2? Secretário 56.299 78.818 40

3? Secretário 50.600 70.840 35
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ANEXO VI 
MAGISTÉRIO SUPERIOR 

(Art. 2? do Decreto-lei n? 1.902, de 22 de dezembro de 1981)

Função

Gratificação — Cr$

A partir de 
01/01/1982

A partir de 
01/05/1982

Reitor ......................................................................
Vice-Reitor; Sub-Reitor; Pró-R eitor ou
equivalente ............................................................
Decano de Centro; Diretor de Estabeleci
m ento Isolado ou Unidade Universitária; 
Instituto Especializado ou Órgão Suplemen
tar ou equivalente ...............................................
Vice-Diretor de Estabelecim ento Isolado, de 
Unidade Universitária e de Instituto Espe
cializado; Chefe de D epartam ento; C oorde
nador de Cursos de P ó s -G ra d u aç ão .............

97.825

63.700

43.225

25.025

136.955

89.180

60.515

35.035



ANEXO II
M A G IS T É R IO  DE 1 ? E 2? G R A U S  

(A rt. 2? d o  Decreto-lei n? 1.902, d e  22 d e  d e ze m b ro  d e  1981)

Vencimento ou Salário

Classe

.2’Ga A partir de 01/01/82 A partir de 01/05/82

V
et

Tempo
Parcial

Tempo
Integral

Tempo
Parcial

Tempo
Integral

Professor de Ensino 
de I ? e 2? Graus 
Professor T itular Única

Cr$

72.800 145.600 101.920

C ri

203.840

Classe E 3 71.052 142.104 99.472 198.944
2 69.378 138.756 97.129 194.258
1 67.704 135.408 94.785 189.570

Classe D 3 66.011 132.022 92.415 184.830
2 64.337 128.674 90.071 180.142
1 62.644 125.288 87.701 175.402

Classe C 4 60.958 121.916 85.341 170.682
3 59.267 118.534 82.973 165.946
2 57.667 115.334 80.733 161.466
1 55.886 111.772 78.240 156.480

Classe B 4 45.379 90.758 63.530 127.060
3 43.219 86.438 60.506 121.012
2 41.162 82.324 57.626 115.252
1 39.202 78.404 54.882 109.764

Classe A 4 29.647 59.294 41.505 83.010
3 28.232 56.464 39.524 79.048
2 26.891 53.782 37.647 75.294
1 25.611 51.222 35.855 71.710



ANEXO VIII 
MAGISTÉRIO DE 1? E 2P GRAUS 

(Art. 2? do Decreto-lei n? f.902, de 22 de dezembro de 1981)

Função

Gratificação — C rí

A partir de 
01/01/1982 

C rí

A partir de 
01/05/1982 

C rí

Diretor-Geral ou D iretor ...............................
Chefia de Departam ento, Divisão
ou equivalente ...................................................
Chefia ou Coordenação de Curso, de Ârea 
ou equivalente ...................................................

42.770

25.025

18.200

59.878

35.035

25.480

Publicado no D .O. de 23-12-81.





LEI N? 7.080, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982.

Altera o valor do vencimento dos cargos que 
especifica, e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? O vencimento dos ocupantes efetivos dos cargos de 
Técnico em Transporte Marítimo, Inspetor de Previdência, Inspetor 
de Seguro, Mestre (Artes Gráficas), Executor de Textos e Gravador 
Artístico, Telegrafista, Técnico de Eletrônica, Eletrotécnico, Técnico 
de Telecomunicações, Carteiro e Condutor de Malas, alcançado pelo 
art. 3? da Lei n? 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e dos quadros 
dos órgãos da Administração direta e das Autarquias Federais, que 
ainda não foram incluídos no Sistema de Classificação de Cargos 
instituído pela Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspon
derá, a partir da vigência desta lei, aos valores atribuídos às referên
cias na forma abaixo especificadas, de conformidade com a Escala 
de Vencimentos e Salários do Serviço Público Federal:

I — Técnico em Transporte Marítimo — NM-30;
II — Inspetor de Previdência e Inspetor de Seguro 

(exceto os ocupantes que tenham exercício na Superinten
dência de Seguros Privados) — NM-35;

III — Mestre (Artes Gráficas), Executor de Textos e 
Gravador Artístico (exceto os aposentados no cargo de 
Gravador Artístico da Casa da Moeda) — NM-23;

IV — Telegrafista, Técnico de Eletrônica, Eletrotécni
co e Técnico de Telecomunicações — NM-22, e

V — Carteiro e Condutor de Malas — NM-13.

§ 1? Os funcionários que, na data de sua inclusão no Plano de 
Classificação de Cargos de que trata a Lei n? 5.645, de 10 de dezem



bro de 1970, eram ocupantes de cargos enumerados neste artigo po
derão optar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da vi
gência desta lei, pelo retorno à situação anterior, fazendo jus ao no
vo vencimento, a partir da opção.

§ 2? Os funcionários alcançados pelo disposto neste artigo e 
na Lei n? 6.823, de 22 de dezembro de 1980, poderão ser cedidos às 
entidades resultantes da transformação de que trata o art. 1? da Lei 
n? 6.184, de 11 de dezembro de 1974, bem como aos Estados, Distri
to Federal, Territórios e Municípios.

§ 3? A cessão efetivar-se-á por ato do dirigente do órgão ou 
entidade a que os funcionários pertençam ou estejam vinculados, 
sem perda do vencimento, salário e vantagens inerentes ao cargo efe^ 
tivo, vedada qualquer vinculação empregatícia e previdenciária na 
entidade em que passarem a ter exercício na condição de cedidos.

§ 4? Os funcionários a que se refere o § 2? deste artigo pode
rão concorrer à ascensão funcional conjuntamente com os demais 
servidores do Quadro Permanente do órgão ou entidade a que per
tençam ou estejam vinculados, nos termos das normas regulamenta- 
res pertinentes.

§ 5? A ascensão funcional a que se refere o parágrafo anterior 
será feita mediante a transformação dos cargos ocupados pelos fun
cionários, respeitada a ordem de classificação, independentemente da 
existência de claro na lotação, promovendo-se seu ajustamento, com 
observância dos percentuais fixados para progressão funcional.

Art. 2? O vencimento do cargo de Piloto Aviador, pertencente 
ao Sistema de Classificação de Cargos instituído pela Lei n? 3.780, 
de 12 de julho de 1960, é fixado em valor equivalente ao da referên
cia NS-8, contida no Anexo III do Decreto-lei n? 1.902, de 22 de de
zembro de 1981.

Parágrafo único Aplica-se aos ocupantes do cargo de Piloto 
Aviador o disposto nos §§ 1? a 5? do art. 1? desta lei.

Art. 3? Os funcionários que ocupavam o cargo de Inspetor de 
Polícia Rodoviária, mas se aposentaram antes de 13 de maio de
1980, terão os proventos revistos com base na referência em que se
riam posicionados, nos termos do parágrafo único do art. 1? da Lei 
n? 6.779, de 12 de maio de 1980, se estivessem em atividade.

Art. 4? Os funcionários aposentados na classe A, área de cozi
nha, da categoria funcional de Auxiliar operacional de Serviços Di
versos do Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, código: NM- 
1000, instituído nos termos da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, terão os proventos revistos com base na referência inicial da 
classe B da mesma categoria funcional.



Art. 5? A alteração dos valores de vencimentos de que trata 
esta lei servirá de base para revisão de proventos dos funcionários 
aposentados em cargos nela especificados.

Art. 6? O recrutamento e a seleção de servidores civis poderão 
ser realizados pelos órgãos da Administração Federal direta, Autar
quias Federais e Fundação Centro de Formação do Servidor Público 
— FUNCEP, mediante delegação de competência ou convênio com o 
Departamento Administrativo do Serviço Público — DASP, que ex
pedirá as Normas complementares à execução do disposto neste arti
go.

Art. 7? A despesa decorrente da execução desta lei será aten
dida à conta das dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 8? Esta lei entrará em vigor no primeiro dia do mês se
guinte ao de sua publicação, inclusive quanto aos efeitos financeiros.

Art. 9? Revogam-se o Decreto-lei n? 797, de 27 de agosto de 
1969, e demais disposições em contrário.



.

'



DECRETO-LEI N? 1.984, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982.

Reajusta os atuais valores de vencimentos, 
salários e proventos dos servidores civis do Poder 
Executivo, bem com o os das pensões, e dá outras 
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item III, da Constituição, decreta:

Art. 1? Os atuais valores de vencimentos, salários e proventos 
do pessoal civil do Poder Executivo, constantes dos anexos do 
Decreto-lei n? 1.902, de 22 de dezembro de 1981, da Lei n? 7.035, de 
05 de outubro de 1982, e do Decreto-lei n? 1.969, de 25 de novembro 
de 1982, bem como os das pensões, serão reajustados em:

I — 40% (quarenta por cento), a partir de 1? de ja 
neiro de 1983, e

II — 30% (trinta por cento), a partir de 1? de junho 
de 1983.

Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre 
os valores resultantes do reajuste de que trata o item I.

Art. 2? Os servidores ativos e os funcionários inativos, não be
neficiados pelos reajustes previstos no artigo 1? deste decreto-lei, te
rão os atuais valores de vencimentos, salários e proventos majorados 
em duas parcelas, sendo a primeira de 40% (quarenta por cento), a 
partir de 1? de janeiro de 1983, e a segunda de 30% (trinta por cen
to), a partir de 1? de junho de 1983, incidente sobre o valor resultan
te da aplicação do percentual da primeira parcela.

Art. 3? Fica elevado para CrS 1.200,00 (hum mil e duzentos 
cruzeiros) o valor do salário-família.

Art. 4? Continua em vigor o disposto no § 1° do artigo 6°. da 
Lei n? 6.036, de 1? de maio de 1974.



Art. 5? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste decreto-lei 
serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 6? O Departamento Administrativo do Serviço Público 
elaborará tabelas com os valores reajustados na forma deste decreto- 
lei e expedirá as normas complementares para a sua execução.

Art. 7? A despesa decorrente deste decreto-lei correrá à conta 
das dotações do Orçamento Geral da União para o exercício de 
1983.

Art. 8? Este decreto-lei entrará em vigor em 1? de janeiro de
1983, revogadas as disposições em contrário.
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